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LEI MUNICIPAL No 758/94 

EMENTA:is-ti lui nrs eoroc:edi  rito! tos- pi'-  
OS Servidores Públicos Municipais- da 
Glória do t3oit&. 

O PREFEITO DO MUNICIFIO DA GLORIA DO GOITA, no 
'.Ii(J de s-ts tiibttje., 

0 	F4CO SABER QUE C) PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL APROVOU E EU 
-7 	SANSIONO A SEGUINTE LEI 

TITULO 1 
DAS DPOSICUES PRELIMINARES 

Art. lo --- O presente estatuto reqer todos- os- servidores pú-
blicos do Município da Glória do Goit. 

Art. 2o - PAra os efito-: cieste estatuto fica def 

1 -- Servidor público e e pess-oe iecimte 	stide em 
cargo público 

.11 -- Cargo púlilico público e criado por Lei com dercmine:ao pró--
prie, em número definido, constituído pelo conjunto de 
etribuicoes- e responsabilidades Investidas a um servi---
dor e pego com recursos- do Município 

Parágrafo Unico - Os empregos ocupados pelos servidores in-- 
'clutdos no Req.ime Jurídico Unico, instituí-

do pela Lei Municipal no 653/90, ficam trar formados- em 
cargoc, e seus ocupari t is- i- serac cotis:ídorados servidores 
públicos, munici pais. 

Art. 3o --- C)s- caroos seo cie 	'c:imen tos- efetivo ou em c:om:[ s--- 

lo -- Cargas efe-tivos- sau os- que in teor-em 	ri:ir-s- e pai-e 
c:uio ri provimento se o>:Lge aprõvaceo previ a em 

concurso público de provas ou de proves e títulos. 

1 
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2o 	C\rqcz de provimento em comissac 	tmo def :1 r :i c pai- 
lei 

or
lei municipal especifícã e constantws do Piano de 

Cargos e Carreira do Municipio. 

Ar t. 4o 	Alem dni: cacc de prov iri€:'n tc e-Vet ± vo €: em 	:omL 
sao, existirao furicoes qratificadas que eteriderao 

a encargcs de chefia e 	oramento atribitidos transito- 
rierit aos servidores. 

Art. So 	O quadro cio i::eo1 do Poder Executivo será etru- 
turado em carreiras contituidas por caruos de 

provimento efetivo e por cargos de provimento em comissao  
isolados das carreiras quantificados em nCtmero certo 
especificados e dimensionados de acordo com as reais 
necessidades da Administrai:ao Pública Municipal 

Partqrafo Linico 	Somente por lei especifica underã ser mo- 
dificado o d.inens:Loramento ou o quantita-

tivo dos cargos integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo assim como a transformac:ao dos asrnos,. 

TITLJLO ii 
DO PROVIMENTO, DA SUBSTITUICAO E DA VACANCIA 

CAPITULO 1 
DO PROVIMENTO 

o 	Ar t. Lo 	Sao foina de provi mon t.o de cargo público:  

1 -- NJ(neacao 

II - Prouc:ao 

	

III 	REintegracac 

	

IV 	Aprovei. tamen t.cm 

V - Transferenc:ia. 

Art. 7o - E competente para prover :açc pitbl icos 

1 -- li Prefeito do Município, no Poder Executivo 
liunicipa 1 
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ii 	C) F, 	Í d e o 	cia 	 ., rj: Poder 
Legislativo Municipal 

SCAO 1 
DA NOMEACAO 

A reacao 	feita 

	

1 	Em caráter efetivo 	quando se tratar da cargo de 
carreira; 

0 	 ii - Em comissao, quando se tratar da cargo que em vir- 
tude de Lei seja ci Livre nome-acao e exonaraceo sa-
t.isfeitos os requisi tc-,s 1 eçeis e r-euulientares. 

Ar.t 90 - A nomeacaci para os cargos de 	rovi.mento efeuívct 
exige previa aprbvacao em concurso público de pro-

vas ou de provas e titule. 

Lo - A nc*a c:ac fa r-e- em rigorosa obeerverfcl a da ordem 
de cleseif:icacao dos candidatos habilitados e dentro 

do prazo cio validade do concurso. 

-• 	icualdacle cia c1auf a cacao em conc:ursc cIar-se- 
preferencia para nomeacao sucessivamente, ao servidor 

que já pertenca ao quadro permanente e ao servidor 
contratado cio Município sob o regime da leo.isl aceo 
trabalhista.,  

MN 	 SUSSECAO 1 
DO CONCURSO 

Art . 10 - O concurso para provimento efetivo do cargo será 
público, constando de proves ou de provas e titu--

Ias, conforme estabelecer o Edital. 

Art. ii - O edital da concurso d.isciplinr à os requisitos 
para inscriceo1  o processo ria reelizaceo o prazo 

da validade, os c:ri ter tos de cl assificaceo Os recursos e e 
homo 1 oc C CCD. 

Art. .12 - P idade mínima para participacao em concurso p0- 
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I:l ico e de de-zoito anos • r.e data final de- sue 
1 i.  z cc: e o 

Peréqrafo Linico - Inciependerá de limite de idade o servidor 
Público ativo, A participar-ao em r;oni-ursci 

ptibliia. 

Art. 13 	Será reservado por ocsers dos concursos publicas. 
de provas ou de provas e títulos 20% vinte por 

cento) das vagas e m  no mínimo de O.l(ume) vepe para 
provimento por pessoa portadora de clef 1 ciencie obervando-
se e habilitaceo t.ecn.tce e outros criterios previstos em 
Editei. 

Art. .1.4 -- A c.lassificeceo dos concorrentes será feita medi--
ente e iatr,ibujco de pontos cs proves e aos 

títulos, de acordo ccxn os criterios estabelecidos no editei 
do concurso. 

Parágrafo L}nico - Os pontos correspondentes aos títulos. 
quando o concurso Público for de proves e 

ti tu los neo podereo exceder e 257. (vinte e cinco por cento) 
dos pontos correspondentes s provas. 

Art. 15 - O prezo de validade do concurso será de ate 02 
(dois) anos, prorrc)gvei uma vez, por igual, peno--

do. 

Art. 16 - Alem dos requisitos especificamente exigidos para 
o 	concurso, o candidato deverá • como requisites 

básicos para o ingresso no Servic:o Público Municipal - 

1 	Ser brasileiro .- 

11 -- Ester em nozo dos seus direitos políticos-, 

III -- Estar quite com es obrioccoes militares e eleito-
rais; 

iv  --  Ter-  completado a idade mínima fixada por lei em 
zac da natureza do cargo;  

V -- Ter boa conduta morei e clvii 

SUF4SECAO 11 
DA POSSE 

4 

Please purchase PDF Split-Merge on www.verypdf.com  to remove this watermark. 



Art. 17 	posse e o ato que completa a invet:i.dura em rr -qo 
pública.  

Art. IB 	A posse verificar--se 	no prazo de ate 30 (trinta) 
dias, a contar cia data de publicacao do ato de 

provimento 

Parágrafo tini co 	traves de requerimento do interessado o 
Prazo 	ocIer 	ser prorroQado, por justa 

causa, ate 180 0ce0€o e oitenta) dias 

Pr t. 19 ~ E facultada  a posse por proc:uracao, quando o no-
meado estiver ausente do Município e., em cr es-

peciais, a Juízo da autoridade come-tente, 

Art. 20 -•- O decurso do prazo para a posse sem que esta Se 
realize, importa em nao aceitacao do provimento e 

rn renúncia ao direito de nomeiácact decorrente do concurso 
saivc, motivo de -forca major dev:tdarnente comprovado. 

(rt 21 -. No Termo de Pse, a.i.nado pela autoridade coínpo»--
tente o pelo concursado • constara o compromisso 

do fiel cumprimento dos deveres e atr-ibuicoes. 

Parágrafo Un.ico -- 0 servidor declarará, para que figurem no 
Termo de Posseas bens e valores que cciris--

ti tuem seu patrimonio e que nao exerce outro cargo emprego 
ou funcao pública de at:umuiac:ao proibida. 

rrt 22 - Sac: competentes para dar posse 	
li 

1 - No Podar-  Executivo Municipal o Prefeito 

ii -- No Poder Legislativo MLlr),i.CiÇS61 5  o Presidente da Ca-
mara - 

SUBSECAO III 
DO EXERCICIO 

Art. 23 - Exercício e o efetivo desempenho das atribuiCoes 
Der tinentes ao carqô. 
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rt 24 - E de 30 (trinta) dias o pra:zo rara o servidor en-
trar em exercício cio cargo, contados a partir 

da data da posse. 

Parágrafo Unico - Torna-se sem efeito o ato de provimnto, 
SE,  neo ocorrer a posse e o exercício nos 

prazos previstos nesta Lei. 

Art. 25 	O inicio de ±nterrupcao e o reinicio do E?)lc-?rCí-- 
cio sereo registrados no assPritamento inclividual.  

do servidor. 

Art. 25 -- A autoridade do órijao para onde for- nomeado o ser- - 
vidor e c:ompet.ente para dar-lhe o exercicic. 

Art.. 27 - A pronoceo do servidor nao interrompe o exercício,  
o qual e contado no novo posicionamento da car-

reira, e partir,  da data da publ.icaceo do ato que o promover. 

Arte 23 --- F'reso preventivamente, pronunciado por crime C:OmLUTt 

denunciado por crime func:iona 1 ou condenado por 
crire inafiancável o servidor será afastado do exercício do 
cargo. 

Parágrafo Unico - O servidor condenada a cumprir pena priva-
t.va de liberdade por período superior a 

02 (dois) anos será exonerado do cargo.  

Art. 29 - O servidor terá exercício no órqao onde for lota--
do 

Parágrafo Unico - O afastamento do servidor pera ter exerci--
c:io em outro órqao ou entidade seria qual 

for o motivou  só se verificará nos casos previstos em 1eis--
lacao pertinente mediante Ato do Prefeita 

Art. 30 	O servidor neo poderá ausentar--se do exercício do 
cargo para estudo ou ín:.Lssao oficial fora do Muni- 

cípio s 
uni- 

cipio• sem a previa autoriei:ao do Prefeito. 

Pergrafo Unico - Ao servidor beneficiado pelo disposto nos--
te Artigo, neo será concedida exoneraceo a 

pedido ou licence para trato de assuntos de interesse 
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particular antes de decorrido pio igual ao do afastamen-' 
to, r 	sivada a hipótese de ressarcimento das dpesas 
or.iuiidas com o seu afastamento. 

Art. 75,1 T  O exercício do cargo em cmtssacy eiq1rá integral 
dedicaac3 do seu ocupante ao servico podendo ser 

convocado sempre que houver necessidade da tdministracao. 

SIJBSECAO IV 
DO ESTAGIO PROBATORIO 

Art 32 - O estcp.o probatório e o período inicial de 02 
(dois) anos de efetivo exercício do servidor no-

meado atraves do concurso público, e tem por objetivo aferir 
a apt.idao para o exercício do cargo ediant_s' aava iacao cios 
requisitos estabelecidos no Plano de Cargos e Carreira do 
Município. 

§ Io  - 	i,o curso do € tcjio probatôrio for- 
processo 

or
prot:esso regular .a inaptidao do serv:i.dor para O exer-

cicio do cargo ele será exonerado 

2c - No curso cio ic:c:esso a que se refc're o parágrafo an-
terior, e desde a sua instauracao, será assegurada ao 

servidor ampla defesa que poderá ser exercida pessoalmente 
ou por intermedío de procurador habi i itaclo, con ?r'índo-se- 1 he 
ainda o prazo de 10 (dez) dias para juntada de documentos e 
apresentacao de defesa escrita. 

0 
30 -- O terrn:i.no do pra-2.o do estáctio probatório sem exonera-

cato do servidor, importa em declaracao automtic.a de 
sua estabilidade no servico público. 

Art. 33 - A servidor estável fica dispensado de novo está-
cjio orobatório, quando nomeado para outro carqo. 

SECAO II 
DA PROMOCAO 

4 

Art. 34 - Promocan se dará no cargo de carreira 	obedecendo 
alternadamente aos crit.erios da ant.iuu.idade e me-

recimerito, e em intervalos ria(:) superiores a io (I)e) ano- 

 -' Hao haverá promocao de 	 em dispon:ibi lida- 

-1c3 
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de ou em estáq.io probatório. 

2o -. A p r ~ao de que trata este Ar ti. qo d ar-'-se-t 	me' 
diante os criterios 	tabe1ecidos rio Plano de Cargos, 

P Carreira do Municipio.. 

Frt., 3 	Será declarado nulo o ato cue promover indevida- 
mente o serviricir. 

Io 	O servidor promovido :i.nciciviclamcin te nao ii car? obriqa- 
do a restituir o que a mais tiver recebido. 

§ 2o - O servidor t quem caberá a proinocao será indenizado 
da dilerenca de vencimentos a que tiver direito, 

§ 3o A aU brida ou e servidor a qtwm : uber-  por cul pa ou 
dolo, a responsabilidade tia promcicao indevida, será 

punida na fornia da lei, após apurada a :i.rr-egularidade atra-
ves de proc:essa administrativo. 

Art. 36 - Nao se 'fará promoc:ao se houver-  ciii d.isponibí l idade 
funcionário aproveitável para a vaga. 

Art. 37 - O servidor suspenso poderá ser promovido mas os 
efeitos da ciroçnocao fi.carac.i condicionados: 

	

1 	No caso de susp€msao disciplinar, á deciara C.a o de 
improcedencia da penalidade aplicada na esfera admi.-
nistrativa 

	

II 	No caso de suspensao preventiva, ao resultado do 
cc:irrespondant.e processo adm.inistrativci. 

14 lo - Na.. hipóteses deste Artigo, o servidor perceberá o 
vencimento correspondente, quando resultar sem efeito 

a penalidade, ou quando no processo a que se vinculou a 
suspensaci preventiva nau for imposta pena mais grave que a 
de repreensao. 

2o --- Nos casos pre'iistos. no Parágrafo anterior o servidor 
perceberá o vencimento correspondente, a partir da 

viciencia de sua oromocaci 

i Qk -• Ilantida A penalidade do suspensan ou resultado do 
processo a que se vinculou a 'suspensaci preventiva, 

pena mais grave que a de repreerao, a promoceo torrar -se-á 
sem efeito a partir de sua viqencia. 
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Art. 3E1 -- Serâ garantida aos Servidores Públicos Municipais,  
integrantes de Sua estrutura administrativa e 

roiticis pelo Regime Jurídico Unico., quando postos 
disposicaci de outros poderes, ôrgaos ou entidades püblis, 
a 	prmcicao por merecimento e an t:Lgui,dadp. c;os-rformt os 
cri. terios Estabelecidos no Plano de Cargas e Carreira do 
Município.  

GECAO III 
DA REINTEGRACAO 

* 	Art. 39 -- 	reintcçjracaci e o ato pelo qual o servidor exc 
nerado i.lealínente retorna ao Servico Público Mu-

nicipal por efeito de decisaci administrativa ou judicial 
com o ressarcimento das vantagens inerentes ao 

Art. 40 -- A reiritegracaci será feita, no cargo anteriormente 
ocupado s  se este tiver sido transformado, e em 

cargo equivalente, se extinto, atendidos a habil itacaci prc-
-f issicinal cio servidor e o vencimento do cargo, 

Paroraf Cl linicci - Naci sendo passível a sua permanencia no 
Quadra, quando da reintegracao, 	forma 

Prevista neste Artigo o servidor será posto em clisponibili--
dada no cargo que exercia. 

SECAO IV 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 41 — Aproveitamento e ci retorno à atividade do servidor 
em disponibi 1 idade em cargo igual ou equivalente,  

pela sua natureza e vencimentos ao anteriormente ocupado. 

42 — O aproveitamento fir-se--à obrigatoriamente na pri-
meira oportunidade que seja oferecida pela 

Admi.nistracao 

Pargrafc Unico —. Be julgado apto 	o servidor a si.tmir& o 
exercício do cargo no prazo de 30 (trinta) 

dias contados a partir ria data da pubiicacao do ato de 
aproveitamento.. 

Art. 4 - Será tornado sem efeito o aproveitamento a cessada 

Please purchase PDF SpIit-Merge on www.verypdf.com  to remove this watermark. 



B disponibilidade do servidor c:iuC nau entrar em 
exercício no preza legal 	alvo em caso de invalidez ouandn 
c3 servickw Enerá aposentado.  

Parágrafo Unico - A Cassacao da disponibilidade na hipCtee 
deste Artigo, será precedida de inquerito 

adrninitratívo. 

Art.. 44 	Havendo mais de um concorrente à. mesma voa., terá 
preferencia o de maior tempo de disponibi],idàde e, 

no caso de emate o de maior tempo no ervico Kiblico Muni-
cipal. 

SECAO V 
DA TRANSFERENCIA 

Art.. 45 - A transferencia e a passagem do servidor para o 
cargo de carreira da mesma denominacao q  classe e 

vencimento mais compatível com sua capacidade física e 
intelectual atendida e converuiericia do servico. 

-- A transferencia ocorrera por sol :icit.acao escrita do 
servidor ou da chefia, face a existencia da vaqa,, 

precedida de aviicao de rJesepenho funcional, treinamento 
nu prova de capacidade intelctual e satisfito o requisito 
de hahi.l,itecao prof:Lss.ionai. 	 - 

Sat s€i ta as e : qc'n c: . as • i upcao cio que trata este 
Artigo será submetida à apreciacao e aprovaceo- do 

Prefeito.. 

CAPITULO II 
DA SL1STTTUICAO 

Art. 46 -- Os ocupantes de cargo de provimento em comissao 
de d:i.rec:ao e de cuefia 	tereo substitutas 

eventuais 

lo •-•- O substituto eventual assumirá D corpo ou a func:ao 
nos afastamentos ou impedimentos legais do titular.. 

l 2o 	O substi-tt,u -tc ','euI fará jus à mesma gratrif icacao 
pelo exercício do cargo ou func:oo do titular.. 

O exercício de sbstitui:ao. constara na ficha -fun-- 

lo 
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cional do servidor e será consicrado 	pre-frencii- 
mente. para efeito de def;er3pate na cl szifc:ac:ao para a 
promoceo 

CAPITULO III 
DA VACANCIA 

Art.. 47 - 	vacarc:ia do cargo púbi ic dEcorrerá 

1 - Excineracao.  

1 1 - Promc::ac: 

IV - pntador.ia 

V Falecimento 

VI - Posse em outro cargo rf---salvadnv,  os casos de acumu-
lacao legal 

Art. 48 - A etoneracac3 	r--e- 

1 - ( pedido; 

II -« De CfIciO. 

Farágrfc:3 Unico - A e> neracao de oficio será aiícada 

a) Quando nao sat:i.sfeitas as condicoes do estqio proba-
tório 

b) A c:arcc em coiTiissao, 

Art. 49 - No caso de furcao gratificada, dar-se-á a vicia 
por dispensa, a redido ou de ofício. 

Art. 50 -- Ocorre a vaga na data 

1 -, Do falecimento do titular e 

II -- Do ato que, transferir após a posse promover 
sQntr, exonr€r ou dernitir o cicupante do ergo; 
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1:11 - Da posse ou, se esta for dispena do i níc.o cio 
exercício em outro cargo 

iv --  Déri viçJfncia dalei de criacao do cargo e de conces--
sao da dotacao para seu provimentó 

TITULO 111 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO 1 
DOS DIREITOS 

SECAO 1 
DA DJRACAO DO TRABALHO 

Art. 51, - A jornada normal de trabalho e de 06 	s) horas 
diárias ou 30 (trinta) horas semamais pdndo,  

extraordinariamente, ser prorrogada ou antecipada mediante 
acordo ou convencao coletiva -- 

Excetuam-se do disposto neste Art:Lca o Iraba). ho exe-
cutado por servidor em servic:o externo que pela 

própria natureza, nao pode ser aferido por unidade de tempo. 

) 2o •- Ci:. lo teu 'ores d 	aio- de prcsv i men to m comi ssao 
poderao, por corvocacao superior, cumprir carga horá-

ria superior ao que preve este Artigo. 

VI' 
	

05 profissionais tia Carreira 11tdica c:umpirrto uma 
carpa horjária semanal de 20 (vinte) horas 

rt. 2 - Salvo os casos de revezamento semanal ou cuirie-
nai a duracao normal do trabalho noturno será de 

06 (seis) horas por dia, podendo, extraordinariamente, ser 
prorrogado ou antecipado mediante acordo ou ccenco 
coletiva 

Ncr servicos que exijam trabalho aos domingos e 
feriados, será estabelecida escala mensal de reve- 

amen to. 

Art. 54 - Poderao ser estabelecidos os regimes de tempo com-- 
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plementar e integral com dedicacao exclusiva, no 
interesse do servico e a juízo da Adminístracaco.  

SECAO 11 
DO TEMPO DE SERVICU 

Art. 35 - P apuracaa do tempo de servico será feita em di.as 
convertidos em anos., a razao de trezentos e ses-

senta e c::inr:.o dias por ano. 

Art. 56 -- Sao considrados em efetivo extrcicjo os afasta- 
5 	 mentos decorrentes de: 

1 - Ferias: 

	

1 t 	Cunen .o; 

	

Iii 	Luto; 

	

IV 	Exercício em órctaos ou entidades dos Poderes da 
Uniao, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Fecíerai 

V -- Exercício de cargos ou funcac de governo ou direc:ao 
administrativa em qualquer parte do território na--
cional 

Vi - Convocacao para o servico militar: 

	

VII 	Juri e outros servic:ost--)brigados por Lei 

	

VIII 	Desempenho da mandato eletivo federal 	estadual ou 

e 
	municipal exceto para promocao por merecimento 

IX -- Mis;ao oficial no Pais ou rio estrangeiro, quando au-
toriado o afastamento 

X -- Farticipacao em progr mas de treinamento, c:onnressos 
cursos de espeeializacao, real iacao de pesquisas 
científicas, estágios ou conferencias, com expressa 
autorizacao do Prefeito a a comprovacao de frequen-
cia e aproveitamento; 

XI - Lic:enc::as a servidores gestantes e adotantes trata-
mento cite sa(LcIek acidente,  de trabalho ou doenca oro- 

premio, desempenho de  mandato  no sindica-
to da cat:eqciria e  por motivo cia cIoerca de notifica-
cau compulsor3a em pessoa dafafn:t13a. 

Art.. 57 - Para os efeitos de apsentatIoria será computado 
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14 

	

t 	Tempo de Serv ico Público Federa • Estadual ou ilun i- 
cipal. inclusive o de desempenho em mandato eletivo;  

	

II 	Tempo de servi.co prestado em Autarquia. Federal. 
Estadual ou Municipal;  

	

11.1 	O penedo de servicr ativo nas Forcas Armadas ores-- 
tadas cjLtrant.e a par complitaídn ao dobro o tempo em 
operacoes de guerra 

IV -- Tempo de servico em instituir:ao privada que tiver 
sido transformada em Orgao da Administraçao Direta 
Indireta • Fundacao Pública ou Autarquia; 

V -- O tempo de duraceo de 1 ±c:enca premio neo gozada con-
tada em dobro 

VI - O tempo em que o servidor esteve em disponibilidade, 
desde que ocorra o seu aproveitamento; 

VII - O tempo de dur-eceo de 1 inca para tratamento de 
saúde ate o mtximo de 02 (dois) £rO5 

Pmrt: 58 - E vedada a contagem de tempo de servicos prestados 
concomitatemerste em dois ou mais cargas ou funcoes 

de órgeos ou entidades dos poderes da Unico. dos Estados do 
Distrito Federal, Territários, Municípios, Áterquies, 
FunrJecoes P0huices Sociedades de Economia Mista e Empresas 
Públicas. 

Parágrafo Unico -- O tempo de servico anterior ao penedo 
corrente será computado. 

Art.. 59 -- O titular cio cargo de provimento efetivo ser 	es-- 
tve1 após 02 	dmis) anos de efetivo exercir 

quando nomeado em virtude de Concurso Público.. 

	

I lg_ 	A etab:i1idede clix respeito ao Servi co FObI ice e neo 
ao cardo. 

i 2o 	O ervidor que houver adquirida estabilidade, só po- 
derá ser exonerado mediante i.nqueritu administrativo 

em que lhe seja assegurada defesa ampla.  

SCAO III 
DA DISPONIBILIDADE 
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Art,, óó - O servidor estável extinto o cargo ou declarada 
sua 	d 	essari.edade mediante lei , %erÊt po.to  em 

disponibilidade remunerada com os proventos proporcionais ao 
tempo d serv.ic:o. 

i lo 	O valor dos proventos a serem iuei. do pelo servidor 
em disponibilidade será proporional ao tempo de 

sevico, na razau de trinta o cinco avos.5  por ano de 
servico se do sexo masct.il ino ou dE trinta avos se do sexo 
feminino, acrescido da qrtificacao adicional por tempo do 
servicci, percebida na data da sua d pcniibilidade e do 
salário família. ('40 caso de servidor integrante da carreia 
do 	m i,t.sr  i_o 	 or ano de 
ser'iico. se do sexo masculino, ou de vinte ecinco avf57 
do sexo feminino. 

§ 2o -  Âo -funcionrio posto em disponibilidade e vedado sob 
pena do c acao da dionibiliciade exercer qualquer 

carga. funco ou emprego, ou prestar servico retribuído 
mediante recibo, em Orgao ou Entidade da Admini.stracao 
Direta ou Indireta da Uniao, dos Estados ou dos. Municípios, 
ressalvadas as hipóteses da acumulaceo legal, ou expressa 
dot.erminacao em lei. 

- O servidor em clispon:ihilidEIde pc€r.i ser aposentado 
na 'forma prevista, vieste estatuto. 

ECAO IV 
DA APOSENTADORIA 

Art. 61. - O servidor será aposentado 

Por .invali.de:; 

II 	Compu!soriamerste aos setenta anos de ic1ade 

T11 -- Voluntariamente, quando contar:  

a) Trinta e cinco anos de servicos se do sexo niasculi--
no 

h) Trinta anos do sorv.icc se do sexo feminino: 

c) Com reclucao do tempo da serv.ico 

idade 
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Art. 62 - Os prc3verl-tos da apc.entacioria sereo intecjra:Ls 
e servidor:  

1 - Contar o tempo de servico e:igide para aposentadoria 
voluntária, observando-se qtrte 

a) Ao e> combatente aos vinte e cinco anos de servit:o 
e f e tive 

h) Ao prcrfessor após trinta anos e e professora!'  após 
vinte e cinco anos de efetivo eercí cio do meqiste-- 

0 
	

ri e; 

c) Ao servidor ou servidora quando exercer profissao 
perioosa ou insalubre de acordo c:oni a iegisiat:ao 
espec 1 fica; 

• 11 - Sofrer invalidez Per- Manente por acidente elo servico 
molestia profissirnal ou doenca qrave contagiosa ou 
incurável, especificadas em le.i 

Art. 63 - Os proventos de aposentadoria sereo proporcionais 

- Nos casos de aposentadoria voluntária com reduceo do 
tempo de serv.i.co  

1 - Na aposentadoria compulsória quando o servidor neo 
completar o tempo exigido para aposentadoria volun- 
tria com proventos inteqre.is 

o 	Art.. 64 -- A aposentadoria será automática e declarada por 
ato'  com viqertcia a partir do dia imediato a-quele 
em que o servidor atingir a idade limite de perma-
nencia no servico ativo 

Art. 65 - E facultado ao servidor aposentar-se voluntaria-
mente, com proventos proporcionais ao tempo de 
servi co: 

1 -- Se do sexo masculino: 

a) Aos trinta ancs de servico; 

h) Aos sessenta e cinco anos de idade, 

11 - Se do sexo feminino: 
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a) Aos vinte e cinco anos de servico 

b) Aras s 	enta arros de idade 

17 

Art. 66 	No caso do exercício do servidor em atividades 
consideradas penosas insalubres ou perigosas, os 

proyent:c35 da aosentador:ia serao concedidos conforme o 
especificado em lei.  

Art. 7aposentadoria voluntãria ou por invalidez vigo-
rará a partir da data da pubi ±racao do respectivo 

ato 

§ lo - ; apusenttdcrri por invalidez será precedida por ii-
cenca para tratamento de saúde por período nao ex ce-

dente a 24 (vinte e quatro) meaps.  

§ 2q 	 Ci prazo da 	 e nao etndo 'm condi 
coes de reassumir o cargo ou de ser readaptada, o 

servidor será aposentado. 

- 0 lapso de tempo compreendido .ir, 1 re O termino dá Li. 
cenca e a publicacao do ato de aposentadoria serÉ 

considerado como de prorrooacao de ii.cenca. 

Afl— 	ara os efeitos 	do disposto no item 11 do Art. 62 
deste estatuto 5  consideram--se doencas QravI.. -

contaqicsas ou incuráveis: 

1 - Tuberculose ativa 

II - 	iienacao mental.*  

III -- NeoplasIa 111a1ig;a 

IV - Cegueira posterior ao ingresso no servi co púbi ic::o; 

V - Hanseniase; 

Vi 	Cardiopatia Qrave 

VII - Duenca de Parkinson 

viii -- Paralisia irr iersivei e incapcitante 

IX - Espondi loatrose anquonoiorant€ 

X - Nefropatia grave; 

Xi - Estados avancados do mal de Faget 
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XLI 	Síndrome da Inuncjdeficiercia dquirida 

Xiii - Outras que a Lei indicar-  com base na nedíc:iria 
especializada. 

Art. 69 - O cálculo dos proventos de apo-entador.ia terá por 
base o vencimento do caro fetivo acrescido 

da. vantaoeris incorpc3rave±spor forca de lei, e de 
uratific:acoes de qualquer natureza, desde ciue o mesmo o 
venha percebendo há mais de 24 fvirute e quatro) mears 
consecutivos, na data do pedido da aposentadoria. 

Art. 70 -- Os proventos cia aposentadoria serao revistos na 
mesma data, na proporcao que se modiiicar a remu 

neracao dos servidores da ativa. 

Parágrafo iinico 	Serao esterdidos aos inativos  nuaisquer.  
benef i cios ou vantagens 	posteriormente 

c:ortc:ec:iidas aos servidores em at.i.v:idade inclusive quando 
decorrentes de trans formacao ou reclassific:ac:ao rio carne nu 
funceo em que se deu a aposentadoria na forma da Lei. 

Art. 71. -- Quando proporcionais ao tempo de servicc3 os prcr-
ventos nau spra.o inferiores a um torce de resper--

tivo vencimento 

SECO v 
D19 FERIAS 

Prt. 72 - O servidor -fará jus, anualmente., ao gozo de f--
rias regulamentares pelo período integral de 30 

(trinta) dias corridos, adquiridos após 12 (doze) meses de 
efetivo exercício do Servico Público Municipal. 

10- --• E+mpre que a foraai. nao forem concedidas, dentro do 
prazo de doze meses. após o per-iodo aquisitiva, e ser-

vidor fará jus á contagem em dobro para efeito de 
aposentadoria ou poderá gozá-las cumulativamente com as 
ferias cio outro exercício. 

2o, - & podoreo Eer acumulados ate 02 (dois) períodos de 
ferias por estrita necessidade dci servico. devidamen-

t€? justificada e autori:-ada pelo Õrciao cnpetE?ote.. 
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30Será descontada das ferias, as faltas no justifica--
d a -- a o 

ustifaca-- 
ao 	servi co em quantidade igual BO 1 LiflItI? de 15 

(quinze) dias 

ar.tc:' jii 	constitucionalmente. a um terco da remu e---- 
racao todos os servidores que regularmente entrarem 

em go:c de ferias, 

Art. 73 -- As ferias do servidor estudante ou professor serao 
preferencialmente concedidas nos meses que coinci- 

dam com as -ferias 	c:o1ares 

Art. 74 - As ferias poderao ser interromidas por absoluta 
necessidade dn servicc, devidamente justificada e 

autorizada pelo ór'ciao competente e mediante concordância 
expressa do servidor, ou obrigatoriamente, em casos de con 
vcacao para o servico militar, eleitora:1 OU jUri. 

SECAO VI 
DAS LICENCAS 

Art. 75 - Conceder-se-á licenca ao servidor 

1 	Como premio 

li - Para tratamento de. saúde; 

III - Por motivo de doenca em pessoa da família; 

IV - Por gestacao ou adocao 

V - Para o servíco militar obrigatório 

VI - Para trato de interesse particular; 

VII - Para acompanhar o corij L.ge companheiro ou c:ompan hei. 

vi:ri - Para atividade po1itica 

IX - Para desempenha de mandato ciassita 

lo -- As iic€'ucas previ.sta', nos Inc::Ls.os 1! III 	IV serao 
precedidas de exame medico ou junta medica fici1 É.- 

de de cornprovacao de aciorao por instrumento leal competente. 
respectivamente 
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StJESECAO 1 
DA LICENCA PREMIO 

Art. 6 
	

Após cada clecenio ininterruto de serv.iro prestado 
ao Município, o servidor fará jus a seis meses de 

l icenca preuio, c:(DØ, rernuneracaçi integral e todos os seus 
direitos e vintagerts do cargo e-fet.ivo 

Art.. 77 	Naco se concecier'á licenca—premio ao servidor 	c:iu.e 
no períodô aquisitivo: 

1 - Faltar ao servico por mais de cinco dias  
cdaIflfltC 

II - Sofrer pena disciplinar de stprao 

111 -- Afastar-se do cargo em virtude de: 

e) L.icenca pare; tratamento de saúde em pessoa da fami- 
li.e, por prezo superior a 30 (trinta) 	es 

b) Lic:enca para tratar cia interesse particulares, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias; 

c) Cor denec:eo a pena privativa de liberdade, por sen-
tenca definitivo;  

d) Afastar-se para acompanhar o coriune ou companhei-- 

Art. 78 - A licenca premio nao gozada, poderá ser transfor- 
mada em remuneracao integral caso o servidor venha 

a falecer ou apo ntar-se desde que a contagem do aludido 
tempo nao se torne necessária para a utilizacao da referida 
licenca para efeito da aposentadoria.. 

LIESECAO II 
DA LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

Art. 79 	Conceder--se-áao servidor licenca para trtamnto 
de saúde, a pedido ou de ofício com base em peri-

cia medica, sem prejuízo da remuneraceo a que faz jus por 
praza rc. ir-ifericr a 24 (.i:inte e quatroN meses. 

§ lo - 	licenca para tratamento de saide deverá ser requc— 
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rida no prazo de tres dias úteis, a contar da primei-
ra falta ao strvic:o. 

§ 22 - Vindo o przo da iic:enca o servidor deverá reaSsLffl:iÍ 
imediatamente o exercício. 

Art 	80 --• Para li :.enc.a com prazo de duracao de ate 30 ( trin- 
ta) dias, deverá ser apresentado atestado medi co 

cia Rede Oficial de Saúde para ser homologado pela Junta 
Medica Municipal. 

i9 	1 icenca sup'rior a 39 (trinta) cIias a irecao 
será pela Junta Medica Municipal 

§ 2o 	eíIspre quE,  nece.tric a inspecao real izar--se--t na 
rcsidenczia do servidor ou no estabelecimento hospita-

lar onde se encontrar recolhido.. 

§ 3c -- Ex pionimn*e poder ser aceito atestado 	passado 
por rndico estranha ao E3ervico Público Municipal 

desde que homologado pela Junta Medica Municipal 

Art.. 81 - E vedado ao servidor o eerc:íc:io de atividade re-
munerada durante o período de iicenca sob pena de 

interrupcao da mesma, com perda total do vencimento ate que 
reassuma o cxercricio do cargo.  

Art. 82 - Será sempre integral o vencimento do servidor li-
cenciado para tratamento de saúde. 

Art. 63 - Julgado apto pela inspecao medica, o servidor 
reass-umi rá imediatamente o exercício sob pena de 

ser computado corno falta o período de ausencia. 

Art. 8-1 - No curso da 1icerica poderá o servidor requerer 
inspecao medica rn  caso se julgue apto a reassumir O 

exercício.. 

SUBSECAtI Ul 
DA LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA 

Art. 65 -- O servidor poUert obter licenca por motivo de 
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e 

doenca de ascendente, descendente. ou enteado, con 
j uqe companheiro ou companheira padrasto ou mrasta 

§ lo 	A licencê.x será deferida desde que se prove ser indis- 
pensável a sua assistencia pessoal e esta nao possa 

ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

tk 2o 	À .11 c.eri 	de que trata e'.jtc Arti:to nao excedera 24 
(vinte e quatro) meses e SVrã Concedida- 

1 -. Com  vencimento integral, ate 03 (tres) meses 

II 	Com metade do vencimento, ate 01 (um) ano 

III 	Sem vencimento a partir de decimo terceiro, ate o 
viesimo quarto mes, 

SUESECAO TV 
DA LICENCA A GESTANTE OU ADOTANTE 

Art., E3- Serà concedida :t icenca remunerada à servidora ges-
tante, por 120 (cento e vinte) dias c.onsec:utivos. 

lo •-' À l:icenc:a pocIer ter início no primeiro dia do oitavo 
iies da cest.ac o,,salvø prescricao medica em contrário. 

§ 20 	Mo caso de riascimerito prematuro a li cenca -terá início 
A partir do dia do parto. 

3oHo 	 nt ti morto ! doc:nrr:i dos 30 (trinta) cli as do 
evento, a servidora' s.PrA submetida a exame medico e 

s€.ju].cjada apta, reassumirá o exercício. 

§ 4t -' l'10 c--aso de d:'or to flao c: ri mi noso a 1'stado por mecl i co 
oficial. e servidora terá direito a 30 (trinta) dias 

de repouso reunerade desde que devi.demerite homologado pela 
Junta Medica Permanente. 

Art. 87 -- Para amamentar o próprio filho ate a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante 

a jornada de trabalho a 0.1 (uma) hora de descanso que 
pocJerà ser parcelada em 02 (dois) períodos-  de meia hora. no 
início e no termino do e>oec1iente 

Art. 9S - À servidora que adotar ou obtiver a quarda judi' 
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c.a1 de crianca de ate 02 (dois) anos 	siao 
concedidos 60 (ss;en ta ) dias de Li cerica r*ui)erada para 
ajustamento do otado ao 

SUSECAO V 
DA LICENCA PARA O SERVICO MILITAR 

Art. 39 -- Ao servidor convocado para o servico militar será 
concedida 1 icenc:a., ria forma e condicoes previstas 

na lepisi acao espec.if.ica 

Parcra10 Unico 	Concluído o servico militar, o servidor' 
terá ate trinta dias para assumir o exer-

c
í
cio do cargo.  sem perda do ven c: i men to. 

SIJBSECAO VI 
LICENCA PARA O TRATO DE INTERESSE PARTICULAR 

Art.. 90 - Ã criterio cia Ãdmiriistracao poderá ser concedida 
ao servidor-  licenca sem vencimento para ri trato de 

assuntos particulares pelo prazo de doi; anos consecutivos. 
podendo ser prorrogada por no máximo dois anos 

§ lo 	i li ceii ca podori ser' interromp:ida a qua:[quer tempo, a 
pedido do servidor - 

2o -' O 't.empo da iic:ric:a ro ser& computado para qualquer 
efeito.. 

30 	0cierntecverA aguardar no exercício aconcesao 
da licenc:aqepo-Jer_ser negada quando neo convier 

ao interesse da Administraceo unicipai 

§ 4 " Mao será r:onceclicte licenca a servidor nomeado, remo-
vido, redistribuído ou transferido, antes de 

tar' dois anos de efetivo exercício no caroo.. 

UBSECAO VII 
DA LICENCA PARA ACOMPANHAR O CONJUGE.I  COMPANHEIRO OU 
COMPANHEIRA 

Art.. 91 - Poderá ser concedido ao servidor para acompanhar o 
c:onj uge S  companheiro ou companheira removido ou 

trarifer,ido para fora do País, outro ponto do Trri tôr-jo Na --
c:ional ou Estado, 1 .icenca sm venc:i.rnento por' prezo :inde- 
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terminado, antes de ccmpietar-  02 (dois) anos de efetivo 
exercício no cargo nos casos previstos em leis especificas. 

lo 	A co 	ssao da :Lnc:a (-J(-?çençJç!r- zà de requerimento de- 
vidamente instruído. 

! 2o 	A 	persister:::ia 	dos 	'1:ivos 	et.einai-  t.ec diã li. :r:t 
deveri ser,  obrictoriamente comprovada a cada dois 

anos, a partir da c:or)cessao. 

3o - A ir)tevanc:ia cic: 	rIqrafo anterior implicara no 

e 	cancelamento automático da licenca. 

SUBSECAO VIII 
DA LICENCA PARA ATIVIDADE POLITICA 

Art. 92 - O servidor terá direito à licenca sem vencimentcs 
durante o período que mediar entre sua eco1ha, em 

convencao partidária, como c.rd.idato a cargo eletivo, e ai; 
vesperas cio registro de sua candidatura perante a Justica 
eleitoral. 

Parágrafo Unico -- O servidor candidato a cargo eletivo na 
localidade onde dempenha a sua funcao 

e que exerca cargo de direcao. chefia arrecariacao ou 
fiscal i.zacac 	de'e será afastado, em conformidade com a 
legisi acao vigente 

SUBSECAO IX 
DA LICENCA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

Art. 93 - E assegurado ao servidor o direito A licenca nan 
remunerada, para o desempenho de mandato em Confe--

der-acao Federacao ou Associacao, ou entidade fisca1..izacJora 
da profissan, 

lo '• Sc;mn te serao 1 1 cen c: 1 ados com d:i.r;nJ. to 	i remunera 
-'---- servidores eleito para carçjo de direcao ou reprn-
'tacao no orgeo sindical representativo da ctoíiTaEi?o 
màximo de 02 

2o - Á ii cenca ter. duracao igual à do mandato, podendo 
er 

 
prorrogada no caso de reeieicao. 

SECAO Vil 
DA ASSISTENCIA E DA PREVIDENCJA 
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1-11,  
.L. 

ON 

Art, 94 	A Pr-evidencia Social !;L'rt urestiada pela PreiIura 
Municipal ria Glória do Goitã aoc seus 	rvidores 

ai:raves do Oro Prev.idencirio do Estado de Pernambuco 

Art... 95 - Os bene'fic:±os previdenc.irios e 	istenciai.s se- 
ro os definidos em lei com base nos obi stivos 

estabel.ec.icios na Const.ituicao para o Poder' Público, no que 
diz respeito A seguridade social. 

Art. 96 - Os servidores reci.idos por esta lei contrihuirao 
obritoranuarite.. para o custeio de despesas pra--

videnciri.as  e as-sistenciais no perzentual estabelecido na 
lislacao pertinente. 

Parágrafo Urfico 	A contribuicao previder:ir.ta será arreca-- 
dada mediante desconto em folha de paua-- 

rnen to. 	 - 

Ai-t. 97 -- O Poder Público Mi.tnicioai Autarquias e Fundacoes 
Púbi icas contribuirao para o custeio da previden--

cia social no montante equivalente ao arrecadado mensal merite 
dos respectivos servidores,. 

CAPITULO II 
DAS VANTAGENS 

SECAU 1 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERACAO 

Art. 93 -- Vencimento e a r'etr.i,bL('i.c:ao pelo efetivo exercicio 
do cargo. com  valor fixado em lei.. 

Parágrafo Unico -- Somente perceberà vencimento o servidor 
legalmente nomeado e investido em cargo 

Público. 

Art. .9 -- Perderá o vencimento do cargo efetivo o servidor - 

1 - Nomeado para o cargo em comisao salvo o direito de 
opcaa e o de acurnulacao legal 

11 -- Em exercício de mandato eletivo remunerado 
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Parágrafo Unico - O mandato eletivo C1€ Vereador Municipal 
permitirá aCUITILI 1 acao pecurária com base 

na legislacao vigente, desde que haja compatibilidade de 
horário.  

Prt.. 100 -- Reuneracact e o vencimento básico do cargo efetivo 
acrescido das vantagens pecitnirias perc:ehidas pe-

lo servidor 

Prt. 101 - Nenhum servidor poderá perceber remuneracao maior 
que à atribuída em especie ao 5ecretricD Munic:i-

pai 

Parágrafo ljnica - Fera os efeit= deste Art:Luo 	nsiciera-se 
rrsuneracatD a soma do vericiffipritr e da qratific:ecao 

pelo exercício do cargo comissionado, 	bem como es demais 
vantagens 

Art .102 - O servidor perderá - 

	

1 	O vencimento do dia se neo comparecer ao servico 
salvo motivo justificado ou molestia comprovada, por 
homologaceo pela Junta Medica Municipal 

	

II 	Um terco do vencimento, durante o afastamento por 
motivo de pri.saa 5  preventiva, civil pronúncia por 
crime cornuin denuncia por crime funcionei ou ainda,  
c:onderacao por crime i ria fiencávei em processo no 
qual haja pronúncia com direito à di ferenca se 
absolvido; 

Dois; tercos dc vencimento durante o afastamento de- 
corrente de condenaceo por sontence definitiva 	pe- 
na que nCc) determine ou acarrete a perda do cargo 

Art 103 -- Nenhum servidor ativo ou inativo poderá perceber 
vencimentos ou proventos inferiores ao salário mi--

nimo viqerte no F'Al.s.  

Art. 104 	E proibida a retencao neo autorizada da remunera-- 
cCC ou proventos,. 

Art.105 - Podereo ser abonadas ate 03 (tres) faltas. durante 
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O MeS por motivo d€ dnenca comprova-da mediante 
atetado ou em decorrencia de circunstancia excepcional a 
criterio do EecretricD Munic:ioai da área e submetida 
parecicao do órqao competerste. 

SECAO II 
DAS VANTAGENS PECUNIARIAS 

Çrt. lOô -- Alem do ver cá- meti to, pocrao ser c-- oriferidRs aos 
servidores as sepu:Lntes vantagens 

1 - Diri.at; 

Ii - SaUrio 	mui!a 

III -- 3rati.;ficacoes_ 

SUBSECAO 1 
DAS OlARIAS 

Art 107 - O servidor que se deslocar da Sede do Nunicipio. 
para outra localidade em objeto de serv.ico ou mis--- 

sao 

	

	oficial, cvidaínente autori.ado pelo Prefeito -fará 1 us 
diâra correspondent&. ao período de auser'icia para cobrir 

as despesas de pousada e ai imeritac:ao. 

Pararafo Unico -- A concessão e o paqamento de dír -ias ao 

o 

	

	
servidor., serao 	tabeieci.das em Dec--- reto 

- Municipal. 

SUBSECAO 11 
DO SALARIO FAMILIA 

Art.10E3 - Será concedido ao servidor ativo ou inativo, sai-- 
ri 	farií lia para seus dependentes 

1 - Pela Esposa que nao exerc:a atividade remunerada ou 
nas mesmas conciicoes pela companheira do servidor 
solteiro, viúvo,separado parcialmente ou divorciado; 

11 - Por filhos menores de vinte e um anos 

III --- Por -filho inviido 
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Por filho estudante, menor de vinte E? C±flCO anos que 
frequente curso superior e nao e>erca atividade re-
munerada; 

lo 	O ;erv:dor que por qualquer motivo, nao Viver,-  em 
companhia da esposa., nao perceberá o sal&r.io família 

a ela correspondente. 

2o 	Quando o pai. e a mac forem servidores E? viverem cm 
comum 	o salário família será concedido ao pai, se 

iao viverem em comum ao que tiver os dependentes sob sua 
guarda.. 

Entende-se por companheira 	ui rsolteira,  
da parciaimente, divorciada ou viüva, que viva Há 

cinco anos no mínimo, sob a depenclenc:ia economíca do 
servidor solteiro, separado parcialmente. divorciado ou 
viúvo. 

Art...109 	No caso de falecimento do servidor o salário fa- 
mília continuará a ser pago aos seus beneficiá- 

rios.. 

Parorafo Unico - Se o servidor falecido nao houver se habi-
1:1 tado ao salário família, este será vago 

aos beneficiários atendendo aos requisitas iecessrios A sua 
concessao 

Art.iiO -- O salário família nao está sujeito a qualquer tri-
buto, nem servirá de base pare qualquer contribui-

cao ainda que para o fim de Previdencia Social. 

Art..1.11 	Quando o servidor, em face de regime de ac:umuia- 
ceo, ocupar mais de um cargo, só perceberá o sal-

rio família pelo e.ercício de um deles. 

rt 112 - O salário fam.0 ia será devido ao servidor, a par-
tir da data de epresentacao da respectiva documen-

tar-ao co:nprobatór.ia dos dependentes entao existentes. 

SUBSECAO III 
DAS 6RATIFICACÜES 

rt.1.13 - Conceder-sp- oratificac:ao: 
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1 -- De funcao 

11 	Pela preutacao de servi cos extracdin&rios 

III -- De produtividade 

1V '- Adicional por tempo de servi, co 

V -- Adicional de risco de vida ou de saúde 

vi •- por outros encargos previstos em lei ou regulamen- 

Art114 	£ratificacao de funcao e a que corresponde a 
::arQQs de chefia e a outros que venham a ser con-

templados pela Lei Municipal no 741/93, nao podendo ser-
atribuída a ocupante de cargo de provimento em comi 

Parcjrfo LJnicc, - A ausencia do servi~ por motivo de fe-- 
rias 	luto, casamento, doenca comprovada,  

iicercas premio q  para tratamento de saúde k  \ gestante por 
motivo de doenca em pessoa da família ou servi.c:os 
ot:riqatôrios por lei nao a:arretarii perda da cjrati-fic:acao de 
func:ao 

Art i1 - A çrati-ficarao pela prestacao de serviros. extraor--
d!injrios,nao poderá ultrapassar 50X (cinquenta por 

cento) cio vencimento mensal do ser-vidor, sendo atribuída ao 
servidor para reaiiacaL1 do tarefas alem da jornada normal 

A 
	

de trabalho. 

O exi-m-e-Icio de carga de provimento em comissao excluí 
a grtificac:ao de servicos extraordinrios 

2o 	A q rà ti. Vi. c:ac,ct de qi.u: 	este Ar- Ligo  serà .1. 
torporada aos proventos, quando o servidor ao aposen--

tar-se1  venha percebendo--a M dois anos ininterruptamente. 

Art. 116 	A gratificacao de produtividade destina-se a es- 
timular as atividades de saúde, sendo aferida por,  

poli tua cao.. 

Parágrafo Uni co -- A çegulamentacar cia cjratif icac:ao de produ--
tiviriacle será regulamentada atraves de 

Decreto Municipal 

Art 117 - A gratificcao adicional por tempo de servico será 
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calculada sobre o vencimento do cargo efetivo e 
para todos om efeitos a ele incorporada,  correspondendo a 
(cinco por cento) por qtinqüenio de efetivo exercício 
prestado à Uniao g  aos Estados e aos Municipios. e às 
respectivas autarquias. 

Parágrafo LJn:i.co 	A rirati fi cacao adicional por tempo de ser-- 
VI CO e concedida automaticamente a partir 

do dia imediato àquele em que ci serv:Ldor completar o 
qüinqüen lo. 

Art. .tiS - A Qrat.ificac:ao adicional de risco de vida ou de 
s.erá c:onceclida ao servidor público munic:i--

pai que, rio deseripenho de suas atividades. esteja obrigado 
à exerurao de tarefas que importem em risco de vida ou 
saúde, assim classificadas:  

1 - De 	X (vinte e cinco por cento) aos .servidores que 
prestam 1  pessoal e diretamente, servicos ou 
manuseiam aparelhos, instrumentos e utensílios em- 

a) Unidade hospitalar destinadas ao tratamento de 
portadores de moletias transmissíveis sujeitos a 
isolamento e doentes mentais 

b) Unidades, de raio X, aos que operam os aparelhos 
ou aos que estejam expostos às radiac:ries. 

11 - De 15"!. (quinze por cento) aos servidores obrigados a 
dispensar, pessoal e indiretamente assistencia ou 
contato com materiais substancias tóxicas e agentes 
físicos em; 

a) Ambulatórios postos medicosI, nos quais se proce-
da à imuri:izacao contra doencas epiciemic:as e em 
d.isperr!os; 

b) Saia de parto servico de citologia oncótica e 
bloco cirúrgico 

c) L.aboraiói-os de análise ou de ensaios 

III 	De 107. (de: por cento) aos servidores que 

a) Mantenham contato permanente em unidades hospita-
lares, ambulatórios e postos de saüde com pia- 
cientes partadmoas. de mc1eiti, 

h) Mantenham contato permanente com fungicidas, iri- 
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3et.:icid 	ou irniiarec e mficirta; gráficas;  

c) Executem Eservicos em oficinas g ráficas, 	suje:i,tos. 
ao (::cntat.CD periuânente comsubstanciam-:, tó>:aE 

ci) Executem operacoe, 	solda de metais.. eletric:a 
F de 	idatiieno 

e) Mantenham contato direto e permanente com suh-
em decompo-i cao. 

iç -4- me ida em que e Vi. zer 	c:e,ário c. Fdere  Exe- 
cutivo e L.eciilativopoderão propor., rtrav?a de Pro--

jetc de Lei. Complementar e Ante-Projetos de Lei. 
Complementar rspectivamente, beneficios à catecoría de 
servidores que exercam atividades nao contempladas neste 

Artigo, como t.ainbem a maj oraceo dos p - :entuais aqui 
definidos 

2o - 	grai ifi c:acac ad:i. v.::i cmal de r.sc:o de vida ou de ..aúde 
será calculada tomando por base o vencimento cio 

caroo efetivo do servidor. 

Art 119 -- As vantaqen de que trata o ar-Ligo anterior,  serao 
concedidas atraves de Portaria do Prefeito Munici--

pai para o Poder Executivo a Resoiucao da Camara 
Municipal amada pelo Presidente do Poder LegislativoH 
ambos mediante laudo de in;pE?c:aO emitido pelo ôroao 
resporsável , 	:ind:ic.ndo 	ircluive 	onde 	encontra--se 
classificada a vantagem a ser-  percebida pelo servidor. 

Art. 120 11.  Somente sert permitida a acurnuiacao da vantagem 
de trata (:,1 Art. 115 deste Estatuto com as sectuin--

tes grat.i.-f.icacoes 

a) De funcao; 

h) Adicional de tpo de servicc 

c) De pretacau de servicos extraorc}inários 

d D prcdutividad€. 
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Ãrt. i 21 - Os ôroaos de •seoa 1 das Secretarias Municipais 
ficam incubidos de comunicar imediatamente ao Se-

c:retrio Municipal de Administracao qualquer ai teracao de 
ordem -funcional que irnpl ique no cancelamento das vantaaens 
adicionais do risco de vida ou sacde 

Parágrafo Unic:o - O rtao cumprimento do disposto neste Arti- 
qe será da responsabilidade do chefe 

diato. que terá descontado dos. seus eric.imentos ou 
rernureracao :s valores indevidamente oercelidos pelo 
servidor 

Ar-t.122 --- Será apurada a resporisabi 1 idade dos- servidor, que 
prestaram irrformacoes em desacordo com as disposi-

coes deste Estatuto, para fins de concssao de '-,antaoens 
adicionais. 

rt. 123 -« As qratific:acoes previstas neste estatuto sao vari-
taqens :ontient.es e assessórias do vencimento e 

sua concessao condi, dona-se a interesso da Admini.stracao o 
aos 	reqLIis.itOs fixados em lei • 	somente podendo ser 
percebidas c:umul ativamonte, na -forma em que dispuserem suas 
respectivas requi ameritarees 

- Fica ass.equrado ao servidor efet...'vO o direito á 
estabi 1.idade financeira quanto a arati-fic:acao per-- 

cebi.da a 	qualquer t.tu10 por mais de 05 (cinco) anos 
ininterruptos-. eu 07 (sete) intercalados, quando dela for 
afastado., 

SECO III 
DAS CONCESSOES 

rt. 125 -- Sem prei ul o de vencimentos, ou de qualquer direi--
te c'uvantacens. o servidor pbderá ausentar--se tIo 

servi, co 

1 -- Ate 013 (eito) dias consecutivos por motive de 

a) Casmento 

Ate 05 cinco) dias consecutivos cor nascimen tc: de 
f i h o 
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ii :t - Ate 02 (dois) dia'; para se alistar corno eleitor 

IV - Por 01 (um) dia para doacao de sangue 

Art 12 	Poderá ser concedido horário especial ao servidor 
est.udante, quando comprovada a incompatibilidade 

entre-o horário sc:o2ar e o do órciao. 

Parágrafo Uriico - Para efeito do disposto neste Artigo, ser-à 
admitida a cornpensac:ao de horários no ôr-

gao, respeitada a duracao semanal do trabalho,, sob pena s  na 
falta do seu cumprimento, da perda cio salário de 01. (um) 
dia 

Ar1127 - Ao servidor estudante permitir-se--á faltar ao 
servico, sem prejuízo de seus vencimentos e das 

vantagens nos dias de vestibu 1 ares mediante coepovacao da 
.tnsc:ricao. 

Parágrafo Unico - Ao servidor estudante de nível superior ou 
rned:i.t:. será concedido, sem prei uizo do 

vencimento a das vantagens, faltar ao servico rios dias de 
provas ou exames desde que previamente cientificado ao 
Chefe imediato 

Art. 123 -- O servidor poderá ausentar-se do Município, para 
estudo ou rnissao oficial, desde que devidamente 

autorizado pelo Prefeito do Murticipio 

lo -- Á atuuencia. nao poderá exceder o período de (dois) 
anos e, finda a rnissao oficial ou estvdo somente 

decorrido igual período será permitido novo afastamento 

2o - Autorizado c:: afastamento, n servidor actnvi. rá termo 
de compromisso, obrigando--se a prestar pelo menos 

2 (dois) anos de servico à Administracao Municipal após seu 
retorno 

TITULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO 1 
DA ACUMULACAO 

Art..129 -. E vedida a acumuiacao remuneri.da de cargos públi- 
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cos, exceto quando houver compatibilidade de horá-
rias, nos casos de 

::4 

/ 

0 

a Dois cargos de professor; 

b) Um cargo de professor com outro tecnico ou 
científico; 

c) Dais cargos nedicos.. 

Parágrafo Urticó - 4 proibicao de acumular estende-se a em-
pregos e funcoes e abrange autarquias, em-

presas públicas, sociedade de economia mista e funclacces 
mantidas pelo Poder FChiico Municipal. 

Art. 1:30 - O servidor nao poderá exercer mais de uma funcao 
gratificada nem perceber estipendio pela partic-

nacaci do mais de um órgao de deliberac:ao coletiva saivb. 
neste CÂitimo caso 4  quando tiver a conciicao de membro nato ou 
quando o exercício em um deles seja em decorrencie do outro, 

CAPITULO II 
DOS E  DEVERES 

4rt. 131. - 41cm das tarefas regulares cometidas em raao do 
cargo ou funcaci, saci deveres do servidor 

- Assiduídade 

II - Pontualidade;  

III - Discric:ac 

IV -- Lealdade às inStitUiCC)eR, administrativas;  

V - Observancia das normas legais e regulamentares 

VI - Atender com presteza ao público em geral; 

VII - Zelar pela economia de material e a c:onservacao do 
pa tr imon .ío Púb i i co 

VIII -- Guardar siilo sobe assuntos do OrQao 

IX - Levar ao conhecimento da autoridade superior as ir-
regularidades de que tiver ciencia em raao do car--
go 
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CAPITULO III 
DAS PROIBICOES 

Art.132 	Ao servidor público e proibido: 

1 - E:xrr, cumulativamente, 	dois ou mais cargos ou 
fur:oes pCthi icas salvo as exceccs previstas em lei 

II - Ausentar-se do ervico durante o expediente, sem 
previa autorizacao do chefe imediato; 

III - Retirar, sem previa autorizar:ao da autoridade compe-
tente qualquer documento ou obi cio do ôrcao 

IV - Promover d€iïorist.rac:ao de apreco ou d aprcco no re-
cinto do órgao 

V - Valer-se do cargo para loorar proveito pessoal, ou de 
nutrem 

VI 	- Coagir---se ou aliciar subordinados c: oï obetivc de 
natureza político partidr.ia 

VII - Participar da ucrencia ou administrar-ao de empresa 
comercial ou industrial, salvo em órgaos da 4dminis-
tracao Púbi ic::a Indireta,- nc5ireta 

V111 VI11 - Exercer comercio eu participar de sociedade comer--
dai exceto como acionista, cotista ou comaridatrio; 

IX 	Pleitear, como procurador ou internedir.io junto à55 

reparticoes públicas, salvo quando se tratar de per-
cepcaQ de vencimento ou vantagem de parer-rt:e consan--
(.flE?C ou afim ate o segLindo grau 

- Receber propina, comissao, presente ou vantagem de 
qualquer espacie em razao de suas atribuicoes 

- Aceitar comissan, empreoo ou pensao de governo es--
trangeiro, sem previa autorizacao do Presidente da 
República 

Praticar usura sob qualquer de suas formas 

XIII - realizar com a nessoa estranha ao Orciao, exceto os 
casos previstos em Lei, o dmpnho de encargos que 
lhe cc3iflpetir ou a sets subor-diriade; 

XIV -, Utilizar-  recursos íTiateriai5 da reparticao em servi- 
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cos ou atividadesarticulares 

XV - Receber., direta ou indiretamente, remuneracRo de em- 
pre,sas que prestam s,ervicus rio óroao onde e lotado. 

CAPITULO IV 
DA RESPONSABILIDADE 

Art . 133 	Oservidor-  responde civil penal e acIrn1ni .irativa- 
mente pelo exercício irreouiar de suas atribui.- 

coes 

Art 134 	A responsabilidade civil decorre de ato omisso, 
doloso ou 

 
culposo, que acarretem prei ui zos para 

a Fazenda Mun.ic:ipal ou para terceiros, 

? lo 	A inderi i zarao de projui 20 c:ausado à Fazenda Pública 
poderá ser liquidada mediante desconto em prtacoes 

mensais nao e>cedentes à decima parte do vencimento do 
servidor. 

- 	1 ri tardo--se de cl no cusado 	{ercei i'os., re 	iricIer o 
servidor perante a Fazenda PCblica, em acao regressi-

va proposta, após transitar em JulQado, a decisao que e 
houver condenado a indenizar o terceiro. 

A obr:iciacao em rpartr o dano estertde--se aos sesso-
res e contra eles será executada, ate o limite do va-

lor da héranca recebida. 

Pirt135 - A responsabilidade pena1 abrange os crimes e con--
traven coes imoutadas ao servidor coma tal. 

Art 13é3 - A re on hi 1 idade ad inistrativa resulta de acao 
ou rimisscio dci desempenho do cargo riu funcao e neo 

será elidida pelo ressarcimento do dano. 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES 

Art... 137 	90 porias dis:.iplinare 

1 - Repreensao 

3) 
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ON 

ii -- Suspensao 

iii - Eomeracao; 

IV"-- •Destituicao de funcao ou cargo;  

	

V 	ccac3 da aposentadoria ou disponibilidade., 

Parágrafo IJrhico 	As enumeracoes cor tantes deste Artaqo ro 
cd ui. a advortorcia verbal por necj 1 icen-

cia ou falta funcional outra a que se tivar de impor 
penalidade mais graves 

138 - Na api icacao das penas disc.ipi mares serao consi-- 
doradas a natureza e a 'gravidade da iracao., os 

danos que dela provierem para o Servic:o Püblico e os 
antecedentes funcionais 

Art. .139 - A repreensacD será aplicada por escrito, nus c:aos 
de d obedi.encia ou na falta de cumprimento do de-

ver. 

Art., 140 	A suspenoao será aplicada em caso de falta qravo 
em caso de reincidencia &m falta punível c:orn a pe-

na de repreensao, nao podendo exceder a 30 (trinta) d.ias 

Art. 14.1 - As penalidades de repreensao e cio suspersao serao 
canceladas após o decurso cio 5 (cinco) artos do 

efeti-vo exercício, respectivarnente se o servidor rrao 
houver praticado nova infracao disciplinar. 

Paraorafo LJnic:o - O cancelamento da penai.idado nao surtira 
efeito rot.roativo,. 

Art. .142 - A ooneracao será aplicada nos caos de 

Crime contra a Administracao Ptiblica 

11 - Abandono cio emprego: 

	

1 II 	Irsitbordiriacao grave em servico: 

- IrconJ.tz€nc:ia púbi ic:a ' condLtt 	rdalca 

V - Ofensa física a pessoa quando em servico salvo em 
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litima defesa 

VI - Api icacac? irregular do di.nhe:iro púbi ico 

VIU --- •Reveiac:ao de segredo conhecido em raao do cargo ou 
fur4cao; 

Lesao ao cofres púbi icos e di lapidcao dc? Patrio 
n .i o Mun .i c  pai 

ix  -•• Corrucár3 paiva nos termos cia Lei penal 

X - Re.incidencia em falta nue teve a aplicacao da pena 
de ewpensao por 30 (trinta) dias-.  

XI -- Ac:LLmulacao ilegal de carcjo empregas- ou furzoe 	pú- 
b 1 1 cas 

XII -- Perda cia nacionalidade brasileira, 

30(trinta) dias de -falta ao servico, em período de 
doze meses. sem causa justificada. desde que nao 
c:onf:icIuro abandono de emprego.. 

Pr- grafo Un iro - Cc sidera--se abandono de cargo a almsenc.ia 
ao servic.o em just 	causa por mais de 

3() (trinta) ds consecutivos.. 

Art • 143 - Do ato da exonerac:ao c:oristar a csa da penal Ida--
de. 

Art. 144 - Sao competentes para aplicacao das penas disc.ip:Li- 

1 - Ci Prfe.tcj dc:? Muni cl p10 no Poder Executivo Muni-
cipal 

Ii - O Presidente da Camara Municipal no Poder Legisla-
tivo Municipal 

CAPITULO VI 
DA SUSPENSAO PREVENTIVA E DA PRISAO ADMINISTRATIVA 

Ar-t.-1-45 - Como medida cautelar C x fim de que o !ervidor-
nao venha a influir na apuracao da irregularidade 

autoridade instauradora do inquerito, sempre que iulgar 
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necessário, poderà ordenar a suspensao dc.' cargo pelo prazo 
de ate 30 ( tr:i.n t ) dias.  

Parágrafo Uniccy - A suspensac, de que trata este Artigo pode--
r à 

ode»
rá ser prorrogada por ate 90 (noventa) 

dias, após a que cessarao os respectivos efeitos, ainda que 
o processo nao esteja concluido. 

Art., .14é, -- Cabe as autoridades mencionadas nos itens 1 e 11 
do Art. 144 ordenar, func!arnert:adamente por escri-

to, a prisao administrativa do resporsve1 por subt.racao de 
dinheiro e valores pertencentes ci Fazenda Pública Municipal.  

' le- 	A autoridade que ordenar a priic administrativa c:c:r-- 
muni.cará imediatamente o fato à autoridade jud.ic:i--

ria competente e tomará providencias ro sentida de ser 
realizado, com urgencía, o processa de prestacao de contas. 

5 2a --- A pr:i.smo administrativa nao excederá 90 (noventa)  
dias 

rt .147 - O sirvidor terá direito a contagem do tempo de 
servico correspondente ao período de prisao admi-

nistrativa ou SL peflsao preventiva 

1 -- Quando reconhecida sua inacencia, hipótese em que 
terá direito ainda, ao vencimento e à vantagem do 
exercício; 

ri ~ Quando o processo nao houver resultado em pena dis-' 
cipi irar ou esta se limitar à reeersao 

111 -- Quando e sus enseo preventiva ou priseo administra'--
tive excede o prazo de suspensao disciplinar apli-
cada. 

TITULO '1 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISAO 

CAPITULO 1 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art - i43 - A autoridade que tiver c:ienc.ia deir regularidades 
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no Servico Público e obrigada 	proifiovera apura-- 
cto imediata mediante proces5o admin.trativo. assegurando 
ampla defesa ao servidor.  

Parqrafo tJnico - O processo administrativo compreende a 
sindicanc,ia e o inquerito administrativo. 

Art. 149 - 9ao competentes para instaurar o processa adminis--
trativo o Prefeito do Município, no Poder Execu-

tivo e o Presidente da Camara Municipal, no Poder 

A 
	Leqilatiio 

SECAO 1 
DA SINDICANCIA 

Art - 	A sindicanr:ia será instaurada cuando a falta fun-- 
cional nao se corrf3gurar evidente ou quando for 

incerta a autoria 

- A sindicancia será procedida nor tres servidores 
designados mediante Portaria do Prefeito Munici--

pai por soiicitacao do Secretário da respectiva área 

t lo -• A sindicar-,cia será procedida na Secretaria Municipal 
de origem, devendo ser concluída no prazo de 20(vin--

te) dias, pror-rogvel urna Oni ca vt-7, por igual período.  

2g -' I'Io Pcx:Ier Legislativo Municipal, a designacao ocorrerá  
atraves de Resolucao da cnara assinada pelo seu 

Presidente. 

Art . 152 -- Da sindicancia potIerá resultar 

1 - Seu arquivamento, quando nau comprovada a existenci..3 
da irregularidade imputada ao servidor 

II - Aplicacao da pena de repreensAo quando comprovada a 
desohedienc.i.a ou falta de cumprimento do dever 

i :1 1 -- Instauracao de iriquerito administrativo nos demais 
casos 

SECAO II 
DO INQUERITO 
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Art.153 	O inciucrito administrativo será promovido pela Co- 
missao de 	nomeada especificanente nela 

autoridade maior do Poder Municipal 

Art. 154 -- O inquerito deverá estar coricluiclo no prazo de 
60 (sessenta) dias Ct.eis. a contar da data cia as-

sinatura do ft0 devendo ser amplamente divulgado ou 
publicado em Diário Oficial 5  prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, nos casos de forca raior.  

Parágrafo Unic:o - A orc.rrogacao de que trata este Artigo se--
ri autorizada pela mesma autoridade que 

houver determinado a i.nstauracao do inquerito e por 
ci itco fundamentada dó presidente da respectiva 
comi sao. 

Art 155 -- Se o servidor designado para constituir a cc)miE;sao 
tiver motivo para considerar-se por suspeito,, 

declarar--sa---Aem ofício, à autoridade que o tiver designado 
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da pubiicacao do ato ou portaria de d.icinacao.. 

l i 	-- Ccms:L dera r---:.e-- procedente a suspeicao, quando o ser-- 
vidor demonstrar ser parente, cor,saQüineo ou afim ate 

3o grau, OU alegar ser amigo intime ou inimigo de qualquer 
dos indiciados. 

§ 2o - Procedente a suspeita, a atcicL.de  ciei.qriari nova 
comissao substituindo o servidor suspeito 

A :imprcedrr cia da suspei cac será imediatamente cumt..t-
nacada ao servidor e o obrigará a participar da co-- 

missao. 

Art. 156 	Caberà ao indi.c:iado argüir de imediato, a suspei-- 
cao de qualquer membro da comissao desde que se 

configure com reiacao ao argüente uma das hipóteses 
previstas no Parágrafo 19.  cio artigo arrterior. 

§ 1ç.  - A arnüi cao será dirigida por escrito ao Presidente da 
Comi sao que dela dará c:onhecimerito imediato ao ar-

güído m  para confirmá-la ou neg-1a por escrito. 

•-- Ju :1 ci ad a prac:edon te a sus pr€'i cao o Presi den te cia Co-
missao solicitará da autoridade que ho..iver determina-

do a abertura da inquerito a ubst.ituicao do servidor 
suspeito 
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Julgada improcedente 	 te da 
Coi.sao dart conhecimento da incidente à autoridade 

referida no parágrafo anterior, para de-cisae. final 

4c.i 	c o argüido de suspeicao for o Pr::dente,;  
buicoes definidas nos parágrafos anteriores deste ar-

tigo serao e>íercidas pelo membro da ccissao de maior 
hierarquia -funcional ou quando de igual nível 	elo mais 
ir.ir.sn , 

Art.,157 	Compete ao Sec:retÉr.io organizar os autos do pro-- 
cesso. lavrar termos e atas bem como executar as 

determínacoes do Presidente da Comissao,. 

Art :158 -- A t misao deverá proceder a todas as di 1 :iencias 
convenientes ir lus.i,ve inquiricoes objet::ivando a 

coleta de provas, recorrendo, quando necssário, a tecnicos-
e peritos com vistas a complementar a siucidacaci dos fatos. 

Art - 159 	Antes de encerrar e instruc:au e a fim cie permitir 
ao indiciado ampla defesa. a Comissao indiaéRré.a as 

irregularidades ou .infracoes a ele atri buí das, fazendo 
remisseo aos documentos e depoimentos e às correspondentes 
folhas dos autos 

Art.18() - As testemunhas serao convidadas a depor, mediante 
ofício em que se tnenc:onarao dia, hora, local do 

compareci meri to 

lo 	luancIo a testemunha for servidor 	ti ico o oficio 
será dirigido ao chefe do óraao 

2o 	Se o servidor, reqiarmen te notificado, deixar do 
comparecer sem motivo justo, o Presidente comunicará 

o fato ao chefe imediato do órgao ande ele tiver exerci--
cio para as providencias cabíveis. 

Art1.61 - As nerícias serao realizadas, sempre que possivel 
por perito oficial ou servidor pOhiicci municipal 

que tiver-  hiab.iiitacao tecnica, 

lo •- 1rx:is t indo perito c:f:i c :i ai ou servidor público muni. -. 
c.ioai habilitado, o C-atTe 	 realizado por pessoa 

.idon42a escolhida, de preferencia entre as que tiverem 
habilitacao tn:ica. 
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! 2o 	ResiacI a t-sJ.póteEaR de perito oficial 	os demais 
prestarao 	Erante ao Presidente ria Com.issao 

to de bem e fielmente desempen~ o encargo, sob pena de 
rDorsabi 1 iria-de 

- Descie que a:arreke 	 a real 1 zacao de per-icia 
por perito legal nao oficial, depende de autorizaceo 

previa do Secretário Mnic:ipel de Adnnistracao 

r t 162 - Nenhum documento será anexado aos autos sem 
despacho do Presidente, ordenando a Juntada. 

Parqrafo linico - Só poderá ser recusaria a artenxacao de docu-
mento por dec..i ao funda cotada, 

Art163 	identificado o responsável e apurarias a natureza e 
a etensao das irregularidades a Coiniss-ao rela--

cionará as infracoes a ele atribuídas, fazendo remi.ssao aos 
documentos e depoimentos e às correspondentes folhas dos 
autos. 

rt.14 - Cumprindo o disposto no Artigo anterior, o Fresi--
dente da iiissao determinara a citacao do m ri di -

ciado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa 
sendo-lhe -facultado vista do processo no Oruaçj. 

E .1.o 	Nu cosa de doí's ou mais ;Lrid i ci ados o pra z o será co-- 
rnuín e de 20 (vinte) - dias.. 

. 	fl .... 	c:hcio---se :nd : r;i ado em lugar lo cer .I.,.:i 	te 'E'rA cha- 
mado por editai com prezo de dez dias.. 

-39 . fJ edit.al •• 	LtO 	3'- tY-ro1'r 	O 	•ar'r-ef-  anterior r, alem 
de' pubi i.ceclo no Orcieo Oficial, seM fixado em lugar 

acessível ao pób:Lico na sede onde e Comissao habitualmente 
se reunir.  

5 4o -' Mediante requerimento do indiciado,, o prazo da defesa 
poderá ser prorroqedo pelo dobro, para diliqencias 

de fatos reputados imprescindíveis. 

Art. 165 --- C:un a defesa, o indiciado oferecerá as provas que 
t:Lver, podendo ainda., requerer' as diligencias, fle-- 

à comproveceo d 	s ai tEqacoe- 
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Art i6 	Rcebi.da a defesa de todos os ind ic:i.aclos e real i --- 
7adas as dii iq€ricias a C i;sac e:La rará o 

t à ri. o. 

1. 	O reiaSricc concluirá pela inocencia ou rponbiij- 
dUo dos indiciados indicando, neste caso, as dispo 

sic::oes legais transgredidas e propondo as finalidades Cab!--- 

Na hi. ôtese de prejuízo à Fazenda Pública, o re:Lat.6-
rio determinará o seu montante e indicará c modos de 

rarcimen to 

Art ..ié7 - Concluidçj o relatório., será o processo r'emet:i.do 
sob protocolo à autoridade que determina a sua 

instauracao 5  para decio no prazo de 30 ( tr:inta) dias 

Parágrafo Unico - Nao decidido o processo no prazo estabele-
cido nste artigo, o indiciado., salvo 

em caso de prisao administrativa, reassumirá automaticamente 
o eercicio do cargo ou funceo se dela estiver afastado. 

Art. 16E3 -- A autoridade a que for remetido o inc.uerito 	pro- 
porá a quem de direito, no prazo de 30 (trinta) 

(lias., as sancoes e providencias que escaparem A sua compe-
tende.. 

Parágrafo Un.ic 	Havendo mais de um indiciado e diversidade 
de sancoes, caberá a decisao à autoridade 

competente para e .impc;)sicac) da pena mais grave 

Art..1.69 	Em qualquer fase do iriquer.ito 	será permitida a 
.irttervencao do advogado cønstit.uido pelo indicia- 

cio. 

Art. 170 - Tratando----se de crimes, a autoridade que determinar 
a .instauracao do processo administrativo comunica-

rá o 'fato à autoridade poLicial 

Parágrafo Iinico -- Verificado no curso do inqueri tL) a e>is-
tpnc:ia de crime., o Presidente da Cmissao 

c:omun:i.csrá o fato á autoridade que dterminc,t, a sua inteu -
raceo para os 'fins previstos neste artigo. 

Art. 1.71 -- A decisao que reconhec:er a prática de infrecan 
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pituiacia na L.i Penal determ:iiar eern preiu1zcs de 
ap:L i c a e.  a ri 	ci as 	s, ax ri c. o e s 	adíninistrativa E 	a 	remessa 	cio 
inqLlerJto à autoridade c:ompetent.e , Ficando trascr,ito autos 
suplementares no órqao 

Art 	O 	ervidor que. responde a icueritc) r5oderá ser,  
e>(:)edc) do c:arcio voluntariamente, aliãsconc:1 

do processo e c.uprimento da pend.irJade, caso api icacla. 

CAPITULO II 
DA REVXSAO 

Art .173 -. O irïquer.ito adffijnjstrativo.a qualquer tcmpo 	po- 
derá ser revisto. i pedido ou de oícic quando se 

aduzerem fatos novos ou circunstancias capazes de justificar 
a inocerïc.ia do requerente. 

Parágra-fo Unico 	Em ctso de falecimento, aLenc:.a, OU desa- 
parecimen-Lo cio servidor qualquer pessoa 

cia -famil ia poderá requerer revisao rio processo. 

rt.1.74 - O requerrnento devidamente instruído, será dir.i-
cj.tdo ao Prefeito do Município que, se autori zar a 

revisao providenciará a const.ituicao de cc issao na forma 
cio Artigo 15. 

A 
	Art. 175 - A r-evi!:->ao correrá em apenso ao processo oriqiral 

Art i7 - Nao constitui. fundamento para revi sao a simples 
aieqacac3 de irjustic:a da ponalíclacle., 

rt.177 --- 	Com ssao revisora terá o prazo de ate .15 (quin-- 
ze)dias para exclusao dos trabalhos prorrodos 

por igual prazo quando as circ_Liristarieias O ex iginem. 

Art. . 17E3 -- erao api icadas à revisac3, no que for c:ompetivel 
as normas referentes Co inquerito administrativo. 

Art. 179 - Concluicla a revisao. serao o; autos rei ?tido 	à 
autoridade competente para, no prazo de ate 30 

trinta) dias proferir decisao 
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Art., .1.90 - Rec:o,,hecid 	inocenci do servidor 	er 	tornad a  
sem efeito a penalidade irnpost, rb:endo-e 

todos os. direitos por L-Ia atingi.dOE...  

TITULO VI 
DA CARREIRA DO MAGJSTERIO 

CAPITULO 1 
DO CONCEITO E DA ORI3ANIZI%CAO 

Ar- t-181. 	A carreira do Maciisterio e o agrupamento dos car- 
gos de Professores de la a hi 	ri 	e de a a 

series e 2o Grau, or aniados em classes e em c:onforrnidarie 
ao que d:Lspoe o Plano de Cargos e Carr-ir-as do llun:i.c.ipi.o. 

CAPITULO II 
DO REGIME DE TRABALHO 

SECAO 1 
DO 1ROFESOR DE Ia A 4a SERIES 

Art. 102 - A Jornada de trabalho do Prefessor de lá.  aLi 

ries e de 100 (cem) horas/at.tias mensais.. 

Fàgrafo Uni co 	Incluem--se ao Prfessor de ia a 4a  
em reqencia de classe, entre suas obriga--

coes na Escola a participar-.ao  em reüs atividades dé 
pianaj amentc pr*çaracao de aulas, aval iacao e inteqracao de 
curr í cu 1 os e pr ocj ramas 

Ar- t.1.03 - Sao re rvads na carga horári do Prssor, au--
las brancas na proporcao de 20X( vinte por cento) 

sobre a carga horri a. destinadas às obriqacoes previstas 
no Artigo anterior 

Ar-t.184 - O Professor terá descontada a importancia corres-- 
pondent.e às aulas nao ministradas 	tornando-se por 

base o valor de sua hora/aula. 

Parrafo Unico -- Para cs efeito' det Artiuo. cor 
se--á tambem como aula nao ministrada a au--

senc:ia do r-rofessor s aul as branc:as previstas no seu 1,or- 
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rio de etiv:idede ne escol e 

Art 155 - Podrao ser abonadas ate o 1 imite de 5 ( cinco 
por cento) da carga horrie mensal do Professor a, 

aL:ta5 nau minis'tracias em cada mes por motivo de doenca 
comprovada por atestado medica ou odon tol óqico devidamente 
homci lc:iqedo pe 1 e Junta Medica Nun .i c:k.pai 

:1 	O aJ::::no ç:{:i)e te ao di retor ou 4:i r:icien t? (JC 	es tL?1 u --
cimento e devera ser requerido pelo Professor no pra-

zo de 10 (dez) dias corridos contádeis de date da última aula 
neo rn.in.istreda 

2o 	O atraso di tr- io em 15 ( qtiirize) minutos no mi. cio do 
hortr'io de trabalho ou e saida enter.ipade em 15 

quinze) minutos, •impi i c:er no desconto do valor correspon-
dent.e a 01 (uma) hora/aula,. 

§ 39 	O etraso d: ri.ci em 40 (quarenta) minutos no h01,- rio 
inicie], do tr bel he, im 1 icar no desconto de 0.1 (um) 

dia de trebeihr 

SECAO II 
DO PROFESSOR DE 5a A Ra SERIES E 2o GRAU 

Art. iSéi 	A jornada de trabalho do Fro'fessor de Sa e 
nec e 2o (1reu pdr' variar entre o mínimo de 100 

( cem) e ci fn4»imo de 200 (duzentas) oras/aLI 1 as 
$ 

lo -• o F:.r f sc:r de Se e 3e series e 2o Grau, em ofet:ivo 
exercício de renencia de c:1asse r+ erver-sE-- 207. 

(vinte por cento) de carçJe horrie para atividades 
inerentes ao ensino, conforme cronocirame de escola; 

§ 22 - A ckirac::et:t de aula db Proscr de? que trata 
t.iqo vaniar 	entre 40 (quarenta) o 50 (cincenta) 

minutos, em c:onformídade com o número de turnos de ceda 
estabelecimento de ensino. 

Art .187 - A remuneraceci está condic:onada ao número de ho-
ras/eul.es efetivamente atribuído e ceda F'roleswr. 

Art.. 158 - As aula-, do Pro'fesor deverao. rrefer.cia 1 ment€. 
ser ministradas em unirá só unidade escolar ou em 

unidades 	que iri te g ram a awesma 1 oca 1 idade 	ou bairros 
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Ar  • 139 	As horas a LI ias na  ministradas E rao cons  
ata o mas secjuirrLa, serao descontadas. dos venci 

mentos tomando--se como base o valor cia hora/aula do fries da 
ocorrpnc:.ia das faltas., 

SECAD III 
DAS AULAS DISPUNIVEIS 

Art .190 -- Sao cor idadas ç--ias dispoii1veís para efeito de 
redistribuico. aquelas que ultrapassarem a soma 

das caroas horárias obigatôrias normais do!-r,Profeç ores, 
ministradas em um estabelecímerit.o de ensino,. 

Art - 191 -- As at ias isporveis serao distribuídas entra os 
Profes'es da mesma escala.. com limite (TIx:irno da 

carga hrr.ia estabelecida, obedecendo à seguínte ordem r.-.ip 
prafern ria 

a) Curso de especializacacD na àraa da ensino 

b) Licenciatura plena da discipiina 

c: ) alor -tempo, corno Professar da Rede Muni. ci.pa  1 da 
Ensino da Glória do Goit. 

lo 	Em civa  1 scuer dos c:asos. serao con si derac}as a ai:L du:L 
dada e a pontualidade, para d.istr.ibuicao de hccras/au-

las disniveis. 

- irex.is.ticIo na 	Munic:i pai cio Ensino d OJ.r.ia da 
Goitá, pessoal hab:íl.itacio para o preenchimento de 

carga hc3rria disponível este 1 arse-- 	atraves de Concurso 

SECAO IV 
DAS AULAS DE SUBST1TUICA0 

Art. 192 - O Professor será substitudo, em suas faltas e/ou 
impedimanto por outro de iqual ou superior habi-

1 itacao.que leionar a rnsma clisripl ina no tnesrnc, estb1e-
cimento de ensino ou da prô>:ima :Locaiizacao. 
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Parágrafo Uni co 	Guando o imped imen trj for por período .icua 1 
ot.t superior a 15 quin e ) ri ias a su tis t. .i 

tuicao ser; .oSricjat6ri.a c:beru:Ia ao Diretor da Coleqia ou 
Dirigente da Escola Sugerir ao Secretario Municipal de 
Educ:ao e Cultura designar substituta. 

Art .19:3 - O Professor substituto èRESSUMIrá, €Tt caráter tempo-
, nao lhe advindo nenhum direi-to de inc luir 

na sua carga horria contratual as hor /Aulas assUrnida, em 
subst.ituicaa 

Art.194 - Na ínexisteçicia ou impossibilidade para assumir de 
um 	Prol eor deviJamente habilitado para as 

las de subst.ituieao admitir--se-à o ingresso dos concluintes 
de curso de Licenciatura P lena ou de Maqisterio de 2c2 Cau 

clusivaínente a titulo de estágio. 

CAPITULO III 
DA ADMJNISTRACAO ESCOLAR 

Art: 195 - Administracao Escolar, para efeito do presente Es-
tatuto e o exercício das. funcoes de regenr:ia do 

processo 	pe:Iaqiçi C(:)-admiriistrat iva 	desempenhado 	nos 
Estabe1imentos de Ensino da Rede Municipal da (.3lória do 
6oit% conforme discriminados a eciui r 

a) Diretor de Coieqio 

h) Dirigente de Escola 

c) 	ecr ttrio Esc:olar.  

SECAO 1 
DO DIRETOR DE COLEG1O E DO DIRIGENTE DE ESCOLA 

Art .19( - A Direcaa de Cole(  icD será exercida por Profsar 
da 	Rede Municipal de Ensino da Glória do Goi t 

portador 	da 	Licenciatura 	Plena 	ou 	habi 1± tacao 	em 
Adrnínitrac:ao Escolar.  

rt..1.97 - O Diretor de Colecjio serà ribmeado pele P,--- feito da 
Municipio para exerci cio do caro ds pr vifrtc3 em 

comisseo 
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Art .t9E-) A Direc:ao de Escola será exercida por Professor da 
,•------- j'  Rede Mun:ic.i pa 1 de Ensino da 6iria do 3oi tá 

Parqrafo Un.ico -- O D:íriq€'nte de Escola será designado pelo 
Preito por indicacao do Secretario 

Municipal de Eduacao e Cultura.. 

Art 199 - A jornada de trabalho do Diretor de Co:[ecio e Di- 
rigente de Escola será de 0E 	hore.s diria.. 

A 	Art.200 O Diretor de Colegio e Dirigente de Escola, ou 
seus sustit tos 	gerenciéarao furicoes tecnicas 

pedagógicas e administrativas das respectivas instituices, 
em corsorrc.ia com ac normas e diretri?s da S:retaria 
Municipal de Educaco e Cultura e legislacao aartinente 

Art .201 	O Diretor de Coleqio e Dirigente de Escola serro 
substituidos no cargo e furc:ao 	ecti'amente 

pelo Che-fe rJo £ ecutivo MUniCi0.1 quando for comprovada 
falta grave" 	impedimento por doenca física ou mental ou 
rentincia 

Art .202 	Ficando vaga a Dir-ecao de Coieqio OU de Escola ?, o 
Secretário Municipal de Edut:acao e Cultura indica-

rã de imediato, outro Professor da Pede Municipal de -Ensino 
para responder pela referida ci:L rec:ao por um período nao 
superior a 60(sessenta) dias-. 

A 	Parágrafo Unjc - O Professor designado para responder pela 
Direcao de Coleai.o ou de escola perceberá  

a remuneracao do cargo comissionado ou funcao gratificada 
respectiva no período em que responder pelo estabelecimento 
de ensino 

GECAO II 
DO SECRETARIO DE CÜLE(310 

Art .203 --- O Secretário de Col eqio será profissional de car- 
reira da Maqisterio da Rede Municipal da Glória do 

Goitá m  escolhido pelo Diretor cio Colegios  em comum acordo 
com o Secretário Municipal de Educaco o Cultura a o Chefe 
do Poder-  Executivo Municipal 
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Parqrafo Uni co 	A jornada de trabalho do Secretário de Co- 
lectio será de OS 	ras diár, 	c:orrespon- 

dendo aos turnos e>t.i.stentes e horârios esbelecidos. na  
Unidade de Eriii-. 

SECAO TIl 
DA ORIENTACAO E APOIO PEDAGOGICO 

Art.2O4 - 	as. E colas da Rede Municipal da 
Goitá receberao o apoio e orientacao 

atraves dos seus respectivos Denartamento de 
Ensino e Desportos e AssistencÍa, c:orn o objetivo 
o proc:esso de ensino à. real :i.dade do a limo e à. 

sôcir-educativo. 

Glória do 
pedagógica 
Super vis a o 
de adequar 
inteQracao 

CAPITULO IV 
DAS VANTAGENS ESPECIFICAS 

SECAO 1 
DAS VANTAGENS PECUNIARIAS 

Art .205 - Alem das vantagens previstas neste estatuto.1 os. 
ocupantes de cargo da Carreira de Marjisterici farao 

jus às seguintes vantagens especiais 

0 
	

1 	Rern..neracao 130 r,  aulas em ubst.itui. ceo 

II -- ratificaceode Difícil Acesso. 

111 --Gratificaceo de Ensino EspeciaL. 

IV - Gratificacao pelo exercício de Magisterio. 

Art.206 - O pauarnerito das aulas de substituiceo será feito, 
com base no salário hora/aula do professor substi-

tuído medinte cornunicecao mensal do Diretor da Escola ao 
Núcleo Storial de Adm.in.istracao da Secretaria Mun.ici.pal de 
Eclucacao ir ç:itur 	justificando os motivos da substituiceo 
e o número de aLila5 efetivamente ministradas. 

Art,207 - A Gratificacao de Difícil Acesso poderá ser atri,--
buida a Professores que tenham efetivo e>ercí.c:io 
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em tJní.ddes de Ensino situds ccii locais de difícil cesso 
coriforrne legislacarl especifica.  

rt.208 - A 6riiti-ficacao d Ensino Especial será devida ao 
Professor ue esteia em regencia de classe formada 

por alunos excepcionais irifradctados das áreas forso--auditi--
vas, citciras. v ua.is e mentais. bem como os coiderados 
su pe r dotados 

Parágrafo Unico - A Grati-fica.cao de Ensino Especial será ti-
xacia em $O. ( trinta porcento) sobre cc va-

lor.  do saltrio base do Professor. 
1..L 

Art 209 - A Gratificacao pelo exercício de Macistcr:io devi--
da ao Professor em efetivo xerc.ic:io de reuercia 

de classe, e de 15% (quinze porcento) sobre o salário base 
do 	Professor, conforme oreve a Lei Municipal no 7 25 4I/9 

Art210 - A base de cálculo tias- varitactens pi vistas rio Art. 
205 deste estatuto riao poderá exceder a 200 (du--

zentas) horas aula. 

Art. 211 	Os Diretores- de Coleqio Dirigentes de Escola e 
Secretária de Coleio teraci carga horária de 200 

(duzentas) hoa, alem das gratificacoes peculiares do cargo 
ou funciio e ou-tras previstas em leciie-iacao e3peCific4. 

Art...212 - As ferias doe integrantes da 	 do Magiste-- 
rio ncorrerao no mes de janeiro de cada ano., cor---

respondendo sempre às ferias escolares. salvo motivo 
relevante ou quando no exercício de funcao- adm:inistrativa. 

Frágrafo Unico -- O Secretário Municipal de E:dLccacacD e Ciii- 
turei poderá. no período de recesso esco-

lar. convocar os Professores por um período de ate 10 (dez) 
dias úteis a fim de participar de atividades de ensino ou 
aperfei coamento 

SECAD II 
flo APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL 

I - t..213 - A Secretaria I1unc paI de EdLÀcCaO C CL1tLUr a eia-
borará planos plurianuaii:-, de treiriamentc. es.tiqic 
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El 	c:urs o 55 de aperfeiconent.o 	desdobráveiss ciro programas:- 
a, TI U Ri S 

ropraiflas
tnuais 	e projetos espec'ficos pare as diversas classes de 

Carreira do Mecjister:io,. 

Art.214 	As etapas dos cursos e estágios ser-ao rea1iads 
preferencialmente em período de recesso escolar. 

Art.215 -« Na seiecao de prufeseree para quaisquer das moda-
lidades de aperfeicoamentc3 prc:rfiseional serao 

obervados os sequi.ntes crter.ios 

a) Ctirrelaeao entre o objetiva do curso e a árca 
de atuacao 

b) Intervalo m>:imo entre um e outro curso ou es-
t.qio de eperfeic:oamento, ando-se preferencia 
àquele que neo o tenha real i iado 

Art..216 - s afértas de modalidades de aperfeicoainent(a 	ria-o 
previstas nos planos estabeiecidos. ser eo aceit 

dc rá c que 

a) Sejam d:Lriçidos oficialmente 	Secretaria M 
cipal de Educacao 

h) Se hermonem com a política de treinamento 
tracadR pelos pianos de aperfeicoamerit.o do me-
.ist.eri 

c) Permitam unia selecao previa dc39 candidatos ao 
aperfeicoamento atraves da Secretaria Municipal 
de Educecao e Cultura da Glória do Guitá.  

SECAO III 
DAS REMOCOES 

Art .217 - Rernncao do professor e e sue passagem de um oara 
outro estabelecimento de ensino. 

A remoceo poderá ser feita por soiicitaceo dos in'--
teressados ou e>--oficio1  consultados sempre os in-

tersees dc, ensino. 
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?rt 219 -- As rem coes dever-ao sor roq ondas em oeríodo f i-
)adc) pela Secretaria Municipal de Educacao O Cul- 

tura, devendo ser reEdizadas durante o recesso escolar. 

-Ni3s rernc)c:oos levar--se---à em conta alem da existerr--
cia da vaqa, a c rr pundoncia entro a classe o 

nivel do Pro-fessor o a habil i.tacao o>iqida para a vaga 
pretendida. 

CAPITULO V 
DOS DEVERES PRECEITOS ETICUS E PRDIICOES ESPECIAIS 

SECAO 1 
DOS DEVERES 

rt221 	Alem da atribuicoe's de seus respectivos cargos e 
dí:)F, deveres concornontes aos demais servidores pu- 

	

blico 	cio Mun :po cia Glória do l3oit 	o Professor esta 
obrigado a 

1 - Desenvolver seus trabalhos na perspectiva de promo-
ver o perfeito funcionamento do Sistema Educacional 
do Munic:ipio e o aproveitamento máximo do a1L0 

ii - Dirigir a aprodiagem do fprma a estimular a criat.i--
v.idade e proporcionar aos alunos educacao intepraj 

	

111 
	

Subordinar a prociraaiacao de suas atividades às dire- 
trizes e prioridades estabelecidas pela Secretaria 
MunicIpal do Educacao e Cultura,- 

	

V 	- Particip 	ativamente, de todas as atividades sdu'-- 
cacionais constantes dos pianos de trabalho da uni--' 
dade'ern que os-tive servindo; 

V - c:ompanhar o desenvolvimento tecnológico e procurar-
seu 

rocurar
seu aperfeicoarnento profissional a 'fim de garantir a 
qualidade e atualizacao de seu ciesompenho; 

	

Vi 	(Jbdcor aos preceitos oticos especiais estabele':i'- 
dos note estatuto. 

SECAO 11 
DOS PRECEITOS ETICOS ESPECIAIS  

T 
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rt .222 	No desenvolvimentos de suas atividades r  os inte 
grantes do maqisterio deverao 

1 - Respeitar a d.icjriiclade do aluno e a sua ersonal idade 
em formacao; 

II -- Manter-se sempre imparcial e justo em seuis, julqmen--
tos, nao se deixando influenciar por preconceitos ou 
C3ervercQes 

III -- Agir com lealdade em relacao aos superiores 
e alunos; 

IV -- Conduzir-se corretamente na vida profissional e par--
ticular, de modo a. educar pelo e>emplo,. 

SECAO III 
DAS PROIBICOES ESPECIAIS 

Art .223 - Alem das proibirc7es previstas neste estatuto s  ao 
Professor o vedado 

1 	Alterar, desobedecer ou descumpr.ir  o 	arrio e/ou 
carga horária de trabalho que lhe for atribuída;  

11 	Su;peridor' as aLUas ou atividades em.ituacoes nao 
previstas sem competente autorizacao, com ececao 
do comparecimento â Assembleia Geral. da Categoria. 
respeitado o prazo de 72 (seterte e duas) ficras para 

400 
	\ :omunc:acao pelo Orciao de Cl-,e 

III - Ceder, r 	Iou- parte o pred± 	escolar para 
fins estranhos a atividade de ensino sem previa au-
t.urizacao dos superiores hierárquicos 

IV - Ministrar aulas em caráter particulayS mediante re-
murteracaoq a aluno iriteurante de classe sob sua re-
qericia: 

V 	Desenvolver atividades comerciais Paríticulay-es no 
recinto de trabalho: 

VI - Fazer críticas depreciativas a colegas de trabalho 
membros do maqisterio ou às autoridades 

V11 -- Divulgar dncuinintos. da Is.col a sem rrmissao ds seus 
superiores hierárquicos. - 
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TITULO VII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

rt.224 - O dia do servidor será comemorado a 23 de outubro. - - 

	

(rt.. 225 	Sao ASSeClUrados aos serviccres oCbiicos os 
-..,tos   de asociac:ao profissional e sindical. 

Fràorafo Unico - O direito de greve será exercido no termo 
C flOS 1 LrnLtes definidoS ?IT lei.. 

	

Art . 22é 	Ccwir3erarir-se da família do servidor, alem do seu 
conjut.Je e filhos, quaisquer pessoas que vivam AS. 

suas e>pas, desde que legalmente comprovado e constem em 
SELt asserltÀRn, ento indiidual 

Parágrafo Unico -. Equ:ipara-se ao ronjugecompanheiro ou 
companheira com mais de c.rco ano! de vi--

da em comum ou com tempo menor se da un :iao houver prol e 

Art227 - o servidor investido em mandato eletivo aplicam-
se as seguintes, disposicoes 

1 	Tratando--se de mandato federal estadual ou niunici-- 
pai ficará afastado do cargo; 

II - investido do mandato de Prefeito será afastada do 
cargo sendo--lhe -facultativo optar pela remuneracao 
do cargo oiet.ivo; 

Iii - Investido do mandato do vereador 

a) Havendo compatibi 1 idade de horário perceberá as 
vantagens de seu cargo sem prejuio da remunera--
(:ao do cargo eletivo; 

b) Nao havendo compatibilidade cio horário será afas--
tacto do c:arqo, sendo-lhe -f  acul. tado optar pci a sua 
remu n e r ac:ao 

Parágrafo Unico - No caso de afastamento do caro o servidor 
contribuirá para Previdencia Social como 

se no exercido estivessi 

56 
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TITULO VIII 
DAS DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS 

rt.220 	As atuais funcoes perinanentes existentes flQ ambito 
da Amjnjstraço Pública Municipal, mantidos os 

respectivos ocupantes e atuais níveis de remunerac:ao, ficam 
transformadas adas em cargas púbi i c:os com notrter: 1 ature e quanti--
tativos exisatente,5 e síntese de atri. bui coes: que fl 
próprias 

§ lo -. A trans-form.caoe feita Para carco ab.oI1 ia ente 
igual s  em nomenclatura, rernuneracao básica, sendo in-

corporados todos os direitos e vantagens definidos neste 
estatuto.. 

2 	O 	 Artigo rico so aplica 	ridore; 
contratados para fins determinados e a prazo certo, 

na forma do Art. 37 t, inciso IX, da Constituicao Federal. 

Art..22 	O quadro permanente de pessoal do Poder Executivo 
Municipal passará a integrar canos de provimento 

efetivo e em comissao de autarquias e fundecoes públicas 
municipais que venham a ser criadas e mantidas por este 
Poder. 

rt .230 -- Nos casos e c.ondicoes estê~lecidas em :LP1 • pode-
ri

-AO 

 ser contratados profissionais para atender ás 
necessidades temporária de excepcional interesse público. 

Parágrafo Uriico - Na hipótese deste Artio, a lcacao de 
serviro especifico dar-se--á mediante con--

trato regido  pela CLJ.  

(rt 231 - iodos os servidores regidos por este estatuto per-
marçecerao nos seus cargos e níveis de remuneracao 

ate o seu enquadramento no Plano de Cargos e Carreiras do 
Município.  

Art...232-- O tempo de servico anterior a viqencia deste Esta--
tuto será contado para todos eleitos leciais.. 

Art.233 - As despesas decorrentes desta lei correraC3 por 
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tonta de dot:ac:ao orctiientária própria 

eí 

Art.234 -- Os casos omissos deste estatuto rJeverao ser regu-
lados por legilacao oertinante à materia. 

A Secretari Municipal de Educacaio e Cultura. ela-
borará • no prazo de Oi. (um) ano, olo Fianu PLuri 

anual de ÃFrfeic:oarnento do Maqisterio. 

Art .2ó - Os P rof essores que nao possuam habi 1 itacao corres--
pendente à exígida para o cargo de Professor de .t 

a 	4 a e Professor de 5a a 	e 2o Grau permanecereo no 
quadro em extincao. 

Art.237 	Apiim-se subsidiariamente, ao pessoal cio magis-- 
terio, as demais disposicoes deste Estatuto, que 

nac conflitem com as estabeie..ids neste Titulo VI. 

Art.238 - A Secretaria Municipal de Educacao e Cultura, ado--
tarà providencias adinistrativas no sentido de 

proceder à compatibil izacao do disposto nesta lei com suas 
normas internas. 

rt .2s9 - Os dispositivos nue compoem a carreira do Maqiste--
rio deste estatutos  quando transformado em Lei Mu-

nic.ipai nao terá efeito retroativo. 

• Art .240 - O presente estatuto entrará em viciar na data de 
sua pubii.cac:ao, revogadas todas as cI.isposicoes em 

contrário. 

Glória do 6oitâ 17 de maio de 1994 

JOAO BARBOSA DA SILVA 
PREFEITO 
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